
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº  XX, DE XX DE XXX DE 2021.

Dispõe sobre a reestruturação do Quadro de

Empregos  Permanentes  (QEP),  a

implantação  do  Estatuto  e  do  Plano  de

Carreiras e Remuneração dos Servidores do

Município  de  Guaratinguetá,  consolida

dispositivos  legais  conexos  e  dá  outras

providências.

_________________________________________________________________________

TÍTULO I

DA REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE EMPREGOS PERMANENTES (QEP)

DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Do Objetivo e do Âmbito de Aplicação desta Lei
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Art. 1º  Esta Lei tem por objetivo a reestruturação do Quadro de Empregos Permanentes

(QEP)  e  a  implantação  do  Plano  de  Carreiras  e  Salários  aos  servidores  efetivos  do

Município de Guaratinguetá.

§ 1º Esta Lei consolida disposições conexas, especialmente das Leis municipais nos 2.055,

de 13 de abril de 19891; 3.148, de 10 de julho de 19972; 4.113, de 22 de dezembro de

20083; 4.171, de 21 de setembro de 20094; 4.471, de 16 de dezembro de 20135; 4.519, de

08 de agosto de 20146; 4.933, de 18 de dezembro de 20187; e 4.971, de 02 de julho de

20198,  na forma do artigo 13, da Lei Complementar federal nº 95, de 26 de fevereiro de

19989.

§ 2º Os profissionais do magistério da educação básica, servidores integrantes do Quadro

do Magistério Público Municipal (QMPM), têm plano de carreira e remuneração próprio,

conforme Lei nº ____, de ___ de ____ de ____10, aplicando-se a presente Lei somente

quando expressamente previsto.

1 Lm  nº  2.055/1989. “DISPÕE  SOBRE  OS  SISTEMAS  DE  ORGANIZAÇÃO  ADMINISTRATIVA  E  DE  PESSOAL  DO  PODER  EXECUTIVO  O
MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ; EXTINGUE CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
2 Lm nº 3.148/1997 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DE
GUARATINGUETÁ E REGIÃO, PARA ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS REMUNERADOS”
3 Lm nº 4.113/2008 “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”
4 Lm nº 4.171/2009 “AUTORIZA O SERVIDOR PÚBLICO A SOLICITAR AFASTAMENTO”
5 Lm  nº  4.471/2013 “REESTRUTURA,  PARCIALMENTE,  OS  QUADROS  DO  FUNCIONALISMO  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL  DE
GUARATINGUETÁ”
6 Lm  nº  4.519/2014  “CONCEDE  E  REGULAMENTA  FALTAS  ABONADAS  E  JUSTIFICADAS  AO  SERVIDOR  MUNICIPAL  E  REVOGA
EXPRESSAMENTE A LEI MUNICIPAL Nº 2.426/1992”
7 Lm nº 4.933/2018 “DISPÕE SOBRE A AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DURANTE O ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
PODER EXECUTIO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
8 
9 Art. 13, LCf nº 95/1998. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas por volumes contendo matérias
conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação da Legislação Federal.    
§ 1o A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a determinada matéria num único diploma legal, revogando-se
formalmente as leis incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos dispositivos
consolidados.
§ 2o Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos
de lei de consolidação:    
I – introdução de novas divisões do texto legal base;      
II – diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;
III – fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;      
IV – atualização da denominação de órgãos e entidades da Administração Pública;    
V – atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;     
VI – atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão;      
VII – eliminação de ambigüidades (sic) decorrentes do mau uso do vernáculo;     
VIII – homogeneização terminológica do texto;    
IX – supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo
Senado Federal de execução de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal;      
X – indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal;   
XI – declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados por leis posteriores.     
§ 3o As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2o deverão ser expressa e fundadamente justificadas, com indicação
precisa das fontes de informação que lhes serviram de base.  
10 L nº ___/____. “TRATA DA RECOMPOSIÇÃO DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL (QMPM) DE GUARATINGUETÁ, DISPÕE
SOBRE O ESTATUTO E O PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO RELATIVOS A ESSES PROFISSIONAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” –
TODAS AS VEZES QUE TRATARMOS DESSA LEI NESTE TEXTO, VAMOS USAR L nº EPCR-Mag/2019.
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§ 3º  Aos empregados contratados por prazo determinado ou para trabalho intermitente e

aos ocupantes de cargos em comissão, que não possuam vínculo efetivo com o Município,

não se aplicam dispositivos que tratem de deveres, garantias e direitos expressamente

reservados aos empregados efetivos, em especial a evolução funcional por desempenho e

a gratificação por mérito acadêmico, previstos nesta Lei.

Art. 2º A relação de trabalho entre os servidores públicos municipais e a Administração é

regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Seção II

Conceitos Básicos

Art. 3º Para efeito desta Lei Complementar considera-se:

I –  Servidor Público: todos os agentes que se vinculam à Administração Pública Direta,

independentemente  do  regime de  trabalho  e  da  forma de  provimento  no  emprego  ou

função.

a) emprego público permanente: emprego ocupável de modo definitivo, com atribuições

específicas e função regular operacional ou técnica, cuja admissão é condicionada à prévia

aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, com provimento efetivo,

subordinado à CLT e a esta Lei.

b) emprego  público  temporário:  emprego  ocupável  de  modo  provisório,  precário,  com

admissão  por  tempo determinado  ou para  trabalho intermitente,  condicionada  à  prévia

classificação em processo seletivo, para atender necessidade temporária de excepcional

interesse público nos termos do artigo 37, IX, da CRFB11,  do artigo 20 da L nº EPCR-

Mag/201912 e desta Lei.

11 Art. 37, CRFB. (…)
(…)
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público;
12 Art. 20. Para atender necessidade temporária de excepcional interesse, a Administração Pública poderá contratar professor por prazo
determinado, nas hipóteses previstas no artigo 67 da Lei municipal nº 2.055/1989 e nos seguintes casos,  próprios do atendimento
educacional:
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c)  empregado público: servidor ocupante de emprego de provimento permanente, ou o

admitido por prazo determinado (temporário) ou para trabalho intermitente.

d) função  de  confiança:  o  núcleo  de  atribuições  de  chefia,  direção  e  assessoramento

cometidas exclusivamente a  servidor  efetivo,  percebendo remuneração,  prevista em lei

específica pelo trabalho de maior responsabilidade e/ou complexidade.

e) provimento efetivo: admissão para emprego público permanente, em caráter definitivo,

sem transitoriedade, de candidato aprovado em concurso público de provas ou de provas e

títulos.

f) provimento  em comissão: designação  para  função de confiança  ou nomeação  para

cargo comissionado, nos termos do artigo 37, V da CRFB13.

g) categoria: cada grupo de ocupantes permanentes ou temporários do mesmo emprego

ou de empregos afins.  

II – Plano de Carreira: o conjunto de normas que instituem e disciplinam as oportunidades

e estímulos ao desenvolvimento pessoal e profissional dos servidores municipais, dispondo

sobre o processo de estágio probatório,  elevação do nível  de escolaridade e evolução

funcional, de forma a contribuir para a qualificação dos serviços prestados, instituindo a

meritocracia e constituindo-se em instrumento de gestão da política de pessoal do serviço

público.

a) carreira: o conjunto de categorias de servidores efetivos, escalonadas de acordo com o

nível  de  complexidade,  grau  de  responsabilidade  e  titulação  mínima  exigida  para  o

I –  assunção temporária de turma, classe ou aulas em caráter de substituição, durante os  impedimentos e os afastamentos legais e
transitórios de servidor da Classe Docente do quadro permanente;
II –  regência de turmas, classes ou ministração de aulas livres, cujo número reduzido, especificidade, peculiaridades ou transitoriedade
do atendimento não justifiquem a admissão em caráter efetivo, desde que devidamente demonstrado em arrazoado técnico da equipe da
SME;
III – atendimento de demanda em lista de espera, quando haja ampliação ou inauguração de unidade escolar e tenha se esgotado a lista
de aprovados em concurso público ou o certame esteja, por qualquer motivo, pendente de homologação;
IV – promoção de atividades no contraturno das aulas regulares, em projetos de cunho estritamente educacional e na implantação de
atividades complementares e educação em tempo integral, ou, ainda, para regência em turmas, classes ou aulas na EJA;
V  –  acompanhamento  especializado  de  alunos  com  deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento,  altas  habilidades  ou
superdotação;
VI –  excepcionalmente, quando haja recomendação profissional atestada por equipe multiprofissional e comprovação da necessidade,
para atendimentos especiais, domiciliar ou hospitalar;
VII –  assunção classe ou aulas de demanda não confirmada, entendidas como tais aquelas que não tenham se repetido pelo período
mínimo de 3 (três) anos consecutivos.
13 Art. 37, CRFB. (...)
(...)
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições
de direção, chefia e assessoramento;
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exercício  das  atribuições  próprias  do  emprego  ocupado  e  segmentadas  de  modo  a

propiciar evolução funcional.

b) evolução funcional por desempenho: ascensão do servidor nos níveis próprios de sua

referência  salarial  considerando  seu  desempenho  funcional,  segundo  parâmetros

meritocráticos dispostos nesta Lei.

c)  gratificação  por  mérito  acadêmico:  estímulo  pecuniário  à  elevação  da  qualificação

acadêmica do servidor, pago em percentual sobre o nível inicial, de modo não cumulativo,

nos termos desta Lei Complementar.

c) enquadramento: posicionamento do servidor na referência salarial pertinente, segundo o

nível a que fizer jus.

d)  nível:  é  a  subdivisão  da  referência  salarial,  de  acordo  com  o  interstício  mínimo

necessário para garantir valor nominal de remuneração superior e compatível com o plano

de evolução funcional na carreira.

e) interstício: é o período, o intervalo ou o lapso temporal mínimo necessário entre eventos

de evolução funcional por desempenho ou de apresentação de títulos para gratificação por

mérito acadêmico.

III  –  Carga Horária de Trabalho: é  o número de horas em que o empregado está a

disposição da Administração Pública, em determinado período.

a) carga horária mensal: é o número de horas em que o empregado está a disposição da

Administração Pública durante um mês de trabalho, desconsiderados os dias de descanso

semanal remunerado e aqueles em que não houve expediente.

b) carga horária semanal: é o número de horas em que o empregado está a disposição da

Administração  Pública  durante  uma  semana,  desconsiderado  o  descanso  semanal

remunerado e dia em que não houver expediente.

c)  jornada de trabalho: é o número de horas em que o empregado está a disposição da

Administração Pública durante um dia normal de expediente.

IV –  Salário: é a retribuição pecuniária fixada em Lei e paga mensalmente ao servidor

municipal pelo exercício das atribuições inerentes ao seu emprego e cumprimento de sua

jornada de trabalho.
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a) salário de ingresso: é a retribuição pecuniária fixada de acordo com o enquadramento

no nível ‘A’, considerado inicial e obrigatório para todos os profissionais que ingressarem

nos quadros do serviço público municipal.

b) salário base: é a retribuição pecuniária fixada de acordo com o enquadramento nos

diferentes  níveis  da  referência  salarial  respectiva,  sem considerar  vantagens  pessoais,

adicionais, abonos ou gratificações.

c) remuneração: valor  correspondente  ao  salário,  acrescido  das  demais  vantagens

pecuniárias e verbas pagas a qualquer título, incorporadas ou não.

CAPÍTULO II

DO QUADRO DE EMPREGOS PERMANENTES (QEP)

Art.  4º  O  QEP é  composto  por  categorias  e  respectivos  empregos  permanentes,  de

provimento efetivo, existentes no âmbito do serviço público da Administração Direta do

Município de Guaratinguetá, dotando-a de agentes imprescindíveis ao funcionamento de

seus órgãos.

§  1º  A  reestruturação  do  QEP  se  dá  na  forma  do  Anexo  I,  integrante  desta  Lei

Complementar.

§  2º  O  Anexo  I  apresenta  quadro  composto  por  duas  colunas  distintas,  assim

discriminadas:

I  –  coluna  “Situação  Atual”,  representando  as  quantidades  de  vagas,  carga  horária

semanal,  denominação,  valor  do  salário  e  escolaridade  exigida  para  os  empregos

atualmente existentes no QEP.

II  –  coluna “Situação Nova”,  representando a reestruturação do QEP, apresentando as

quantidades, carga horária semanal, denominação, referência salarial, valor do salário e

escolaridade  exigida  para  os  empregos,  e,  ainda,  aqueles  extintos  ou  declarados  em

extinção por esta Lei.
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§ 3º  A reestruturação se opera pela criação, manutenção ou modificação de requisitos,

quantidades, referência salarial ou denominação, e, ainda, pela declaração de extinção na

vacância relativamente aos empregos existentes no serviço público atual, sem representar

qualquer tipo de transformação ou aproveitamento de empregos, mas a reestruturação das

carreiras, onde:

I – Criados: são empregos que constam somente na coluna “Situação Nova”;

II – Mantidos: são empregos que constam sem modificações nas duas colunas;

III – Modificados: são empregos existentes na coluna “Situação Atual” e que aparecem na

coluna “Situação Nova” com alteração em alguma de suas características;

IV – Extintos: são empregos desnecessários, constantes na coluna “Situação Atual” e que,

por não possuírem ocupantes,  deixam de existir,  constando apenas como “extintos” na

coluna “Situação Nova”;

V – Extintos na Vacância: são empregos declarados desnecessários, constantes na coluna

“Situação Atual” e que, por possuírem ocupantes em exercício, permanecem na coluna

“Situação Nova” como “em extinção na vacância”,  até que o último de seus ocupantes

deixe o serviço público.

Art. 5º São partes integrantes deste Capítulo, relativamente à restruturação do QEP, além

do Anexo I de que trata o artigo 4º, § 1º desta Lei:

I – Anexo II – Tabela de Referências Salariais;

II – Anexo III – Descrição das Atribuições dos Empregos.

Art. 6º A partir da publicação desta Lei Complementar, é vedada a realização de concurso

público  e  nula  a  admissão  ou  a  contratação  temporária  para  empregos  descritos  em

desconformidade com os Anexos I, II e III.

______________________________________________________________________________________________________________________
Centro Empresarial Itália - Salas 16 / 17  |  Rua Aureliano Garcia de Oliveira, nº 372 - Nova Ribeirânia | CEP: 14096-750  l  Ribeirão Preto/SP

Tel.: (16) 3102 5885  l  patrio@patrioconsultoria.com.br  l  www.patrioconsultoria.com.br



8

CAPÍTULO III

DAS SELEÇÕES PÚBLICAS E DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS

Seção I

Das Seleções Públicas

Subseção I

Do Concurso Público

Art. 7º O concurso público de provas, ou de provas e títulos, é condição essencial para o

provimento de emprego permanente, conforme determina o artigo 37, II e III da CRFB14.

§ 1º O prazo de validade da lista classificatória do concurso público é de 2 (dois) anos, a

contar da data da publicação de sua homologação, e pode ser prorrogado uma só vez por

igual período.

§ 2º A admissão dos aprovados em concurso público  observa rigorosamente  a ordem

crescente  de  classificação,  tanto  para  o  provimento  das  vagas  anunciadas,  como das

surgidas durante vigência do certame.

Art. 8º  O concurso público é organizado ou fiscalizado por comissão especial composta

por,  no  mínimo,  3  (três)  servidores  efetivos  indicados  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo

municipal, à qual compete:

14 Art. 37, CRFB. (...)
(...)
II -  a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período;
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I – elaborar e/ou revisar o edital, garantindo que contenha todas as informações das vagas

e normas gerais  de realização do certame até as formas de convocação,  condições e

exigências legais para a admissão, atendendo esta Lei e a legislação vigente;

II – assegurar a publicação do edital em Diário Oficial e/ou órgão de Imprensa Oficial, bem

como sua ampla divulgação;

III – acompanhar todo o cronograma previsto para o certame, diligenciando as ações que

estejam sob sua responsabilidade e/ou fiscalizando aquelas realizadas por outrem;

IV – assegurar a publicação de todos os atos inerentes ao certame até final homologação

do resultado.

Art. 9º A deficiência física e a limitação sensorial não constituem impedimento ao exercício

do  emprego  público,  salvo  quando  declaradas  incompatíveis  com  a  natureza  das

respectivas atribuições por perícia médica oficial.

Art.  10.  Ficam  reservados  5% (cinco  por  cento)  do  número  de  vagas  dos  empregos

públicos para as pessoas com deficiência, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único.  O edital  de  concurso público  deve divulgar  a reserva das vagas no

percentual estabelecido no  caput, bem como as regras para a inscrição, classificação e

admissão do aprovado com deficiência.

Subseção II

Do Processo Seletivo

Art.  11.  O processo  seletivo  de provas,  ou  de  provas  e  títulos  é  o  meio  de  seleção

específico para a contratação por prazo determinado ou para trabalho intermitente, nos

casos de substituição de pessoal efetivo durante impedimentos legais e temporários e em

outras hipóteses previstas no artigo 20 da L nº EPCR-Mag/201915 e desta Lei.

15 Vide nota 13.
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§ 1º O prazo de validade da lista classificatória do processo seletivo é de 1 (um) ano,

contado da data da publicação de sua homologação, prorrogável uma única vez por igual

período.

§ 2º O processo seletivo é de provas ou de provas e títulos, conforme exijam os requisitos

de escolaridade próprios dos empregos para os quais se faz a seleção e, em qualquer

caso, possui caráter eliminatório e classificatório.

§ 3º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa e parecer jurídico,  o processo seletivo

poderá  ser realizado de forma simplificada, conforme critérios de seleção estabelecidos

em edital.

§ 4º  A admissão dos classificados deve respeitar rigorosamente a ordem crescente de

classificação,  tanto  para  a  contratação  por  prazo  determinado  quanto  para  trabalho

intermitente.

§ 5º O edital do processo seletivo atenderá o disposto nos artigos 8º, 9º e 10 desta Lei.

Seção II

Da Admissão Para Emprego Permanente

Art. 12. O provimento dos empregos permanentes se dá pela admissão de aprovados em

concurso de provas ou de provas e títulos.

§  1º Para  o  provimento  de  emprego  permanente,  o  setor  interessado  requer  as

providências à Secretaria de Administração, justificando a necessidade.

§  2º  Havendo  vaga  prevista  em  Lei,  lista  de  aprovados  em  concurso  homologado  e

autorização  da  autoridade  responsável,  a  Secretaria  de  Administração  procede  a

convocação do candidato, operando as demais providências de sua competência para a

admissão.

Art. 13. Além da publicação em Diário Oficial e/ou órgão de Imprensa Oficial, e desde que

previsto  em  Edital,  é  meio  de  comunicação  apto  para  a  convocação  de  candidato  à

admissão para emprego permanente, a critério da Administração Pública:
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I – a mensagem por meio eletrônico (e-mail) para endereço fornecido pelo candidato, com

comprovante do recebimento pelo servidor de e-mail destinatário;

II – a correspondência via Correios, com aviso de recebimento.

§  1º  A Administração  Pública,  vinculada  ao  Edital  do  certame e  a  esta  Lei,  realiza  a

publicação e opta por um dos meios previstos no caput deste artigo para a convocação do

candidato.  

§  2º  Realizada  a  publicação  do  ato  de  convocação  e  comprovado  o  recebimento  da

mensagem eletrônica (e-mail)  ou correspondência pelo convocado,  é de 5 (cinco) dias

úteis o prazo para sua apresentação e manifestação de interesse na admissão, contado da

data do recebimento.

§ 3º É de responsabilidade do candidato a correta informação e atualização de seus dados

de correspondência e contato junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Guaratinguetá.

§ 4º Quando o meio de convocação previsto em Edital for a mensagem por meio eletrônico

(e-mail),  o  candidato  fica  obrigado  a  checar,  durante  todo  o  período  de  vigência  do

certame, a “caixa de spam” e o “lixo eletrônico”.

§ 5º Será desclassificado o candidato que:

I – não for localizado, através do meio de convocação indicado no Edital, para o qual os

dados forem por  ele  informados,  certificando,  a  Administração Pública,  as  tentativas  e

circunstâncias utilizadas para o contato;

II – não se apresentar nem contatar o Departamento de Recursos Humanos no prazo de

que trata o § 2º deste artigo;

III –  não comprovar por meios aptos o preenchimento das condições e dos requisitos de

escolaridade e/ou habilitação previstos no Edital e nesta Lei, no prazo do artigo 15.

§ 6º Ocorrida qualquer das hipóteses previstas no § 5º deste artigo, a desclassificação é

certificada por servidor público, tornando a vaga disponível para convocação do próximo

candidato classificado.
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Art.  14.  São condições  para  o  provimento  de  emprego  público  de  qualquer  natureza,

inclusive  nos  casos  de  provimento  precário  por  prazo  determinado  ou  para  trabalho

intermitente, sem prejuízo de outros previstos em edital:

I – cumprimento dos requisitos de escolaridade e/ou habilitação profissional previstos nesta

Lei e/ou Lei específica que regulamente o exercício da atividade profissional.

II –  exame médico admissional, declarando a aptidão para as atribuições específicas do

emprego público;

III – em caso de deficiência, declaração em exame médico admissional, de que eventuais

limitações decorrentes da deficiência sejam compatíveis com o exercício das atribuições

do emprego;

IV – declaração de que não possui outro vínculo profissional com ente público, ou de que

perfaz condição do artigo 37, XVI, a, b ou c da CRFB16, anexando, se o caso, certidão de

horário de trabalho do outro vínculo para aferição da compatibilidade de horários.

Art. 15. O convocado deve comprovar o preenchimento das condições e dos requisitos de

escolaridade e/ou habilitação, apresentando a documentação comprobatória no prazo de

10 (dez) dias úteis, improrrogáveis, contado da manifestação de interesse na admissão, de

que trata o artigo 13, § 2º desta Lei.

§ 1º O não cumprimento do disposto no caput deste artigo implicará na desclassificação do

candidato, na forma do artigo 13, § 5º desta Lei.

§ 2º  Satisfeitas as exigências à admissão, o exercício tem início imediato, podendo ser

prorrogado, a critério da Administração, por até 30 (trinta) dias.

16 Art. 37, CRFB. (...)
(...)
XVI  - é  vedada  a  acumulação  remunerada  de  cargos  públicos,  exceto,  quando houver  compatibilidade  de  horários,  observado em
qualquer caso o disposto no inciso XI:                
a) a de dois cargos de professor;            
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;             
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;   
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Seção III

Da Admissão por Prazo Determinado

Art.  16. A Administração  Pública  pode,  nos  termos  do  artigo  37,  IX  da  CRFB17,  para

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, contratar servidores

por tempo determinado, desde que aprovados e classificados em processo seletivo, nas

hipóteses previstas no artigo 20 da L nº EPCR-Mag/201918, e nos seguintes casos:

I – Impedimento legal e temporário de servidor;

II – Em decorrência de vacância do emprego, nos termos do artigo 69 desta Lei, enquanto

se realiza o correspondente concurso público para o provimento efetivo da vaga;

III – Nas hipóteses de calamidade pública e de emergência;

IV – A execução de obras e serviços absolutamente transitórios e determinados por lei;

V – Atender a termos de convênio, para a execução de obras ou prestação de serviços,

durante o período de vigência do instrumento.

Parágrafo  único. Em  qualquer  das  hipóteses  previstas  neste  artigo,  a  contratação  é

realizada  a  juízo  do  Chefe  do  Poder  Executivo,  quando  devidamente  justificada  e

considerada imprescindível ao bom funcionamento do serviço municipal.

Art. 17. Aplica-se à admissão por prazo determinado o artigo 14 desta Lei, observando-se

a forma de contratação prevista no Edital respectivo e, quanto ao instrumento contratual, o

que segue:

§ 1º O exercício terá início imediato aos trâmites de contratação, em data, local e horário

determinados  pela  Administração  Pública,  improrrogável  e  impreterivelmente,  sendo

condição indispensável para os efeitos pecuniários decorrentes do ato.

17 Vide nota 12.
18 Vide nota 13.
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§ 2º A admissão será firmada pelo tempo estritamente necessário para atender a qualquer

das hipóteses legais, por período não inferior a 16 (dezesseis) dias, observado o prazo

máximo previsto no artigo 445 da CLT19, comportando única prorrogação20.

§  3º Em nenhuma hipótese  a  contratação  por  prazo  determinado  será  convertida  em

admissão para emprego permanente.

Seção IV

Da Admissão para Trabalho Intermitente

Art. 18. Para substituição de servidor durante impedimentos e concessões legais que não

ultrapassem  15  (quinze)  dias,  a Administração  Pública  pode  admitir  para  trabalho

intermitente, observados os artigos 20 e 23 da L nº EPCR-Mag/201921 e artigo 16 desta Lei

Complementar.

§ 1º Aplicam-se à admissão para trabalho intermitente as previsões dos artigos 443, § 3º e

452-A,  da CLT22,  bem como o artigo 14 desta Lei e as normas previstas no Edital  da
19 Art. 445, CLT. O contrato de trabalho por prazo determinado não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, observada a regra do
art. 451. 
20 Art. 451, CLT. O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expressamente, for prorrogado mais de uma vez passará a
vigorar sem determinação de prazo.
21 Art. 20, L nº ___/____. Vide nota 13.
(...)
Art.  23.  Para substituição de  docente efetivo,  durante  impedimentos e  concessões legais  que não ultrapassem 15 (quinze)  dias,  a
Administração  Pública  admitirá  professores  para  trabalho  intermitente  que  atuarão,  ainda,  nas  seguintes  hipóteses,  próprias  do
atendimento educacional:
I – atuação em projetos ou eventos educacionais sazonais;
II –  atendimento excepcional de aluno fora da unidade escolar;
III – reforço da escala de atendimento durante períodos de recesso ou férias coletivas, em estabelecimentos de Educação Infantil;
IV – acompanhamento em processo de inclusão de aluno durante período de adaptação, conforme a necessidade.
22 Art. 443, CLT.  O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo
determinado ou indeterminado, ou para prestação de trabalho intermitente.
(...)
§ 3o  Considera-se  como intermitente  o  contrato  de trabalho  no  qual  a  prestação  de  serviços,  com  subordinação,  não  é  contínua,
ocorrendo  com  alternância  de  períodos  de  prestação  de  serviços  e  de  inatividade,  determinados  em  horas,  dias  ou  meses,
independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação própria.      
(...)
Art. 452-A, CLT.  O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de
trabalho, que não pode ser inferior ao valor horário do salário mínimo ou àquele devido aos demais empregados do estabelecimento que
exerçam a mesma função em contrato intermitente ou não.
§ 1o O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação eficaz, para a prestação de serviços, informando qual será a jornada,
com, pelo menos, três dias corridos de antecedência.
§ 2o Recebida a convocação,  o  empregado terá o prazo de um dia  útil  para responder  ao  chamado,  presumindo-se,  no silêncio,  a
recusa.              
§ 3o A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins do contrato de trabalho intermitente.                   
§ 4o Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte que descumprir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de
trinta dias, multa de 50% (cinquenta por cento) da remuneração que seria devida, permitida a compensação em igual prazo.   
§ 5o O período de inatividade não será considerado tempo à disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar serviços a outros
contratantes.             
§ 6o Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado receberá o pagamento imediato das seguintes parcelas:                
I - remuneração;        
II - férias proporcionais com acréscimo de um terço;       
III - décimo terceiro salário proporcional;     
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respectiva seleção pública.

§ 2º  São válidos, como meio de comunicação eficaz, para a convocação de que trata o

artigo 452-A, § 1º, da CLT23, a mensagem enviada ao endereço eletrônico (e-mail) ou o

contato  telefônico  certificado  pelo  servidor  do  Departamento  de  Recursos  Humanos,

sempre considerados os dados dos meios de contato fornecidos pelo servidor intermitente

no instrumento contratual.

§ 3º  É do servidor contratado para trabalho intermitente a responsabilidade por informar

eventual alteração dos dados de meios de contato junto ao Departamento de Recursos

Humanos da Prefeitura Municipal.

§ 4º O não atendimento do telefone, não verificação da mensagem eletrônica (e-mail) ou

manifesta negativa de atendimento à convocação certificada por servidor público, liberam a

Administração Pública para convocação de outro servidor para o trabalho intermitente.

Seção V

Do Estágio no Serviço Municipal

Art.  19.  Fica  a  Administração  Pública  Direta  autorizada  a  conceder  vagas  de  estágio

supervisionado,  observada a Lei  federal  nº  11.788,  de 25 de setembro de 200824,  aos

estudantes  dos  níveis  médio,  profissionalizante  técnica  e  superior  de  Educação,  nas

seguintes modalidades:

IV - repouso semanal remunerado; e        
V - adicionais legais.       
§ 7o O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos valores pagos relativos a cada uma das parcelas referidas no § 6o deste
artigo.                  
§ 8o O empregador efetuará o recolhimento da contribuição previdenciária e o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na
forma  da  lei,  com  base  nos  valores  pagos  no  período  mensal  e  fornecerá  ao  empregado  comprovante  do  cumprimento  dessas
obrigações.                
§ 9o A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir, nos doze meses subsequentes, um mês de férias, período no qual não
poderá ser convocado para prestar serviços pelo mesmo empregador.
23 
24 Lf nº 11.788/2008. “Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art.
6o da Medida Provisória  no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências”.
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I  –  obrigatório e não remunerado: é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja

carga horária é requisito para aprovação e constitui elemento essencial à diplomação do

aluno, em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares; e

II  – não  obrigatório  e  remunerado:  é  aquele  desenvolvido como atividade  opcional  do

estudante, realizado por sua livre escolha.

Art.  20.   A forma de  concessão  e  ajuste  dos  estágios  supervisionados  no  âmbito  da

Administração Direta, o número de vagas, processo de seleção de estagiários e o valor da

bolsa-auxílio são regulados por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo  único.  A Administração  Pública  Municipal  pode,  a  seu  critério,  recorrer  a

serviços de agentes de integração, mediante condições acordadas em instrumento jurídico

próprio, observadas as normas gerais de licitação, incumbindo-os de:

I – realizar processo seletivo público;

II – ajustar suas condições de realização;

III – fazer o acompanhamento administrativo;

IV – cadastrar os estudantes por área de formação;

V  – zelar  pela  efetiva  observância  do  projeto  pedagógico  e  programação  curricular

estabelecida para cada curso; e

VI – contratar seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário.

 

CAPÍTULO IV

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO25

25 Art. 41, CRFB. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de
concurso público.
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:
(...)
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.
(...)
§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa
finalidade.
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Seção I

Disposições Gerais

Art.  21.  Para  a  aquisição  da  estabilidade  no  serviço  público  municipal,  o  empregado

admitido para provimento efetivo de emprego permanente se submete a estágio probatório

com duração de 3 (três) anos de efetivo exercício nas atribuições próprias do emprego,

durante os quais tem seu desempenho avaliado periodicamente, nos termos desta Lei.

§ 1º Os servidores do Quadro do Magistério Público Municipal (QMPM) terão o processo

de  estágio  probatório  realizado  nos  termos  desta  Lei,  contudo,  os  aspectos  da  vida

funcional e respectivos pontos e pesos aplicados atenderão os artigos 31 e 70 da L nº

EPCR-Mag/201926.

§ 2º Nas hipóteses de acúmulo remunerado de funções ou empregos públicos no âmbito

do serviço municipal,  conforme hipóteses do artigo 37,  XVI da CRFB27,  o processo de

estágio probatório se dá em relação a cada um dos vínculos, ainda que para empregos

idênticos,  vedado o  aproveitamento  de prazos ou pontuações,  mesmo de períodos de

exercício concomitantes.

§  3º  O  servidor  que  deixa  um  emprego  público  municipal  para  admissão  em  outro,

independentemente da natureza,  denominação ou lotação,  submete-se ao processo de

estágio probatório para aquisição da estabilidade no novo emprego.

26 Art. 31, L nº ____/____. O estágio probatório do servidor do QMPM, nos termos do artigo 41 da CRFB e do Capítulo III, Seção VI da Lei
Complementar nº ___/___, deve ser acompanhado pela CPGC e atender as especificidades do magistério público.
(…)
Art. 69. A SME organizará Comissão Permanente de Gestão de Carreira (CPGC), formada por, no mínimo:
I – 1 (um) docente representante de cada unidade da rede pública municipal de ensino, escolhido pelos pares;
II – 5 (cinco) Diretores de Escola, indicados pela SME;
III – 5 (cinco) Professores Coordenadores Pedagógicos indicados pela SME dentre aqueles cujo Diretores de Escola da respectiva unidade
não tenha sido indicado;
IV – todos os Assessores Pedagógicos em exercício;
V – o Secretário e o Subsecretário Municipal de Educação.
§ 1º Os representantes de cada unidade da rede pública municipal de ensino, os Diretores de Escola e os Professores Coordenadores
Pedagógicos a integrar a CPGC serão escolhidos por seus pares, e nela atuarão por 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos uma vez
por igual período.
§ 2º  O Secretário Municipal da Educação será o presidente nato da CPGC, cabendo a ele convocar as reuniões, receber indicações e
propor assuntos à pauta, bem como fomentar a regulamentação do funcionamento da comissão, especialmente no que se refere ao
registro de seus trabalhos.
§ 3º  O Secretário Municipal da Educação poderá delegar a presidência CPGC ao Subsecretário Municipal de Educação, tomando parte
apenas como membro nato da comissão.

27 
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§ 4º O período de estágio probatório é contado a partir do primeiro dia de efetivo exercício,

suspendendo-se a contagem do tempo nos casos previstos nesta Lei, retomada com a

volta do servidor avaliando ao efetivo exercício das atribuições do emprego permanente.

Art. 22. O exercício em  cargo em comissão ou função de confiança durante o período de

estágio probatório, mesmo que no âmbito da Administração Pública Direta do município de

Guaratinguetá,  faz suspender  a contagem do tempo,  devendo as avaliações aplicadas

aterem-se ao desempenho das atribuições próprias do emprego permanente pendente de

estabilidade, exceto quando ocorra qualquer das seguintes condições:

I  –  da designação ou nomeação não resulte afastamento do exercício das atribuições

relacionadas ao emprego permanente, nem remoção da unidade administrativa a que a

vaga ou o emprego esteja vinculado;

II –  da designação ou nomeação resulte exercício de atribuições relacionadas à mesma

área  de  atuação  do  emprego  permanente,  observada,  para  configuração  da  área  de

atuação, a manutenção da unidade de lotação do servidor;

III – para provimento do cargo em comissão ou a função de confiança, haja exigência legal

da  mesma  habilitação  profissional  requisitada  para  ingresso  no  emprego  permanente,

sendo exercida em órgão da estrutura da Administração Pública Direta do município de

Guaratinguetá.

Parágrafo  único.  Também  suspendem  e  prorrogam  o  tempo  de  duração  do  estágio

probatório,  bem  como a  realização  das  avaliações  e  sua  homologação,  os  seguintes

casos:

I – licença para desincompatibilização e candidatura eleitoral;

II –  afastamento para exercício de mandato eletivo nos Poderes Legislativo ou Executivo

de qualquer ente federado;

III – afastamento para prestar o serviço militar;

IV – licença saúde e o período de auxílio-doença previdenciário;

V – afastamento para tratar de assuntos particulares;
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VI – prisão preventiva ou aquela decorrente de decisão judicial não transitada em julgado;

VII  –  qualquer  licença,  afastamento  ou  concessão  prevista  em  Lei,  exceto  aquelas

reputadas de efetivo exercício, nos termos do artigo 52 desta Lei.

Art. 23. A avaliação especial de desempenho, realizada periodicamente durante o estágio

probatório,  constitui-se  em procedimento  administrativo  de  acompanhamento  e  registro

contínuos  do  desempenho  do  servidor,  verificando  sua  aptidão  e  capacidade  para  o

exercício  das  atribuições  inerentes  ao  respectivo  emprego,  bem  como  sua  conduta

funcional no âmbito do serviço público.

§  1º  A avaliação  especial  de  desempenho  obedecerá  aos  princípios  da  legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, contraditório e ampla defesa.

§  2º  Ocorrendo  remoção  de  servidor  em  estágio  probatório,  a  avaliação  especial  de

desempenho é feita pelo órgão de lotação, relativamente a cada intervalo avaliativo.

Art.  24.  Os resultados das avaliações especiais de desempenho são determinantes da

aquisição  da  estabilidade  de  que  trata  o  artigo  41  da  CRFB28,  ou  da  exoneração  do

servidor.

Art. 25. O procedimento de avaliação de desempenho tem por objetivo:

I  –  contribuir para a implementação do princípio da eficiência na Administração Pública

municipal;

II – aferir a aptidão do servidor para o exercício do emprego público, com a finalidade de

complementar o processo de seleção iniciado com o concurso público;

III – aferir o desempenho do servidor nas atribuições próprias do emprego, para aprimorá-

lo;

IV – fornecer subsídios à gestão de política de recursos humanos;

28 Vide nota 16, especialmente a transcrição do § 4º do artigo 41 da CRFB.
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V – verificar a adaptação do servidor na Administração Pública, no órgão ou entidade de

lotação e na carreira;

VI – acompanhar o desenvolvimento profissional do servidor, especialmente quanto ao seu

comprometimento com o órgão ou entidade de exercício, a bem do serviço público;

VII  –  contribuir  com  o  servidor  no  apontamento  das  adequações  necessárias  à  sua

atuação, favorecendo o processo de adequação funcional.

Art. 26. Enquanto não adquirir estabilidade, o servidor municipal poderá ser exonerado, no

interesse do serviço público, nos casos de:

I – inassiduidade;

II – ineficiência;

III – indisciplina;

IV – insubordinação;

V – falta de dedicação ao serviço;

VI – má conduta; e

VII – qualquer outro caso que enseje a demissão por justa causa, nos termos do artigo 482

da CLT29.

29 Art. 482, CLT. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador:
a) ato de improbidade;
b) incontinência de conduta ou mau procedimento;
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa
para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço;
d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
e) desídia no desempenho das respectivas funções;
f) embriaguez habitual ou em serviço;
g) violação de segredo da empresa;
h) ato de indisciplina ou de insubordinação;
i) abandono de emprego;
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em
caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de
legítima defesa, própria ou de outrem;
l) prática constante de jogos de azar.
m) perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos em lei para o exercício da profissão, em decorrência de conduta dolosa do
empregado.   (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)
Parágrafo único.  Constitui  igualmente  justa  causa  para  dispensa  de  empregado a  prática,  devidamente  comprovada  em  inquérito
administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional. 
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Art.  27.  Serão  responsáveis  pelo  acompanhamento  contínuo  do  processo  de  estágio

probatório,  para  cada  classe  ou  categoria  e  conforme a  hierarquia  funcional,  a  chefia

imediata  do  servidor,  em  conjunto  com  o  Diretor,  Chefe  do  Departamento,  Secretário

Municipal ou autoridade equivalente, onde esteja lotado o servidor, competindo-lhes:

I  –  proporcionar  condições  para  a  adaptação  do  servidor  ao  ambiente  de  trabalho,

identificando suas dificuldades e efetuando ações para resolução de eventuais problemas;

II – orientar o servidor no desenvolvimento das atribuições inerentes ao seu emprego;

III  –  verificar  o  grau de  adaptação e  avaliar  a  necessidade de submeter  o  servidor  a

programas de capacitação;

IV – analisar  motivadamente  a  avaliação  especial  de  desempenho  e  expedir  relatório

circunstanciado sobre a conduta e o desempenho profissional do servidor, com proposta

fundamentada de confirmação no cargo ou de exoneração.

Seção II

Da Comissão de Estágio Probatório (CEP)

Art. 28.  O processo de estágio probatório é coordenado, acompanhado e supervisionado,

em todo o âmbito do serviço municipal da Administração Pública Direta, pela Comissão de

Estágio Probatório (CEP), instituída por Portaria do Chefe do Poder Executivo, na forma

deste artigo.

§ 1º  Compõem a CEP 3 (três) membros permanentes, escolhidos pela autoridade entre

servidores efetivos, sendo um designado presidente; e, episodicamente, 2 (dois) membros

temporários,  especialmente  designados em portaria  própria,  por  prazo preestabelecido,

para solução de casos singulares, em razão de sua experiência ou expertise profissional.

§  2º  Os  membros  da  CEP  são  renovados  sempre  que  necessário,  e  a  autoridade

nomeante pode, a seu critério, designar suplentes até o dobro do número de membros

permanentes.
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§ 3º  As atividades dos membros da CEP ocorrem durante a jornada regular de trabalho,

sem prejuízo das atribuições inerentes aos respectivos empregos ou funções, e somente

se realizam quando haja presença da maioria absoluta de seus membros.

§ 4º  O membro da CEP fica impedido de funcionar em processos relativos ao estágio

probatório de seu cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta

ou colateral, até o terceiro grau, devendo se declarar impedido e ser substituído.

§ 5º São competências da CEP:

I – estabelecer a política, regulamentar o procedimento, orientar e coordenar a sistemática

da avaliação especial de desempenho;

II – acompanhar os trabalhos da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho (CAED)

de cada Secretaria Municipal ou órgão equivalente, orientando seus membros;

III – manifestar-se pela regularidade do processo de estágio probatório, especialmente em

relação à forma e ao procedimento;

IV – coordenar o lançamento dos dados respectivos ao estágio probatório no Sistema de

Recursos Humanos e nos prontuários funcionais do servidor.

Seção III

Da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho (CAED)

Art. 29.  A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho (CAED) será distribuída da

seguinte forma:

I- 1 (uma) CAED para atuação junto à Secretaria Municipal de Educação;

II- 1(uma) CAED para atuação junto à Secretaria Municipal de Saúde;

III-  1 (uma) CAED para atuação junto às demais Secretarias Municipais,  cuja formação

ficará à cargo da Secretaria Municipal da Administração.
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 § 1º Os procedimentos das avaliações especiais de desempenho são realizados, em cada

Secretaria Municipal ou órgão equivalente, pela CAED de que trata o artigo 28, § 5º, II;

comissão única e permanente com atuação imparcial e objetiva, atenta ao prescrito no

artigo 23, §§ 1º e 2º desta Lei, compondo-se e funcionando nos termos deste artigo:

§ 2º  O Secretário Municipal ou autoridade equivalente indicará no mínimo 3 (três) e no

máximo  9  (nove)  servidores  da  respectiva  unidade  administrativa  como  membros

permanentes, sempre em composição ímpar, dentre os quais aquele que preside a CAED,

para  aprovação e expedição da portaria de designação pelo Chefe do Poder Executivo,

escolhendo dentre os servidores que:

I – sejam empregados estáveis e em efetivo exercício;

II – não estejam respondendo procedimento disciplinar de qualquer espécie;

III – não estejam acumulando outro emprego pendente de estabilidade.

§ 3º A autoridade de que trata o § 1º deste artigo pode, a seu critério, indicar suplentes até

o dobro do número de membros permanentes.

§ 4º A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho poderá ser reconstituída mediante

solicitação justificada do Secretário Municipal ou autoridade equivalente e aprovação do

Chefe do Executivo. 

§ 5º As atividades da CAED ocorrem durante a jornada regular de trabalho, sem prejuízo

das atribuições inerentes aos respectivos empregos ou funções,  e somente podem ser

realizadas quando haja presença de todos os seus membros.

§ 6º  É vedado ao membro da CAED atuar em processos ou procedimentos relativos a

servidor que seja seu cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha

reta ou colateral, até o terceiro grau, devendo se declarar impedido e ser substituído.

§  7º  As  sessões  da  CAED  em  que  ocorrem  deliberações  de  qualquer  espécie  são

registradas em ata circunstanciada, e quando depender de votação, decide-se pela maioria

absoluta de votos.

§ 8º À CAED compete:
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I  –  realizar  reuniões periódicas,  obedecendo e atendendo prazos legais,  observando o

princípio da razoável duração do processo e os meios necessários à celeridade de sua

tramitação;

II  –  realizar  as  avaliações  especiais  de  desempenho,  durante  o  período  de  estágio

probatório, propondo a aprovação ou a reprovação do servidor;

III  –  emitir  parecer  fundamentado  que  conclua  pelo  conceito  de  avaliação  obtido  pelo

servidor;

IV – analisar e opinar, com objetividade e imparcialidade, sobre o desempenho do servidor;

V – proceder às oitivas, acareações, investigações e todas as demais diligências que julgar

necessário à instrução do processo de avaliação;

VI – entendendo conveniente, consultar a opinião de técnicos, peritos ou outros servidores

que  conheçam  efetivamente  o  trabalho  desenvolvido  pelo  avaliando,  assim  como  se

deslocar ao local de trabalho do servidor avaliando para melhor análise;

VII  –  considerar,  para  fins de avaliação especial  de  desempenho,  todos os  elementos

constantes do processo relativo ao servidor avaliando;

VIII  –  elaborar  relatório  ao  final  de  cada  período  avaliatório,  contendo  o  resultado  da

avaliação especial de desempenho do servidor;

IX – notificar por escrito a chefia imediata do servidor acerca do resultado de sua avaliação

especial de desempenho;

X – preparar e fazer publicar os atos de homologação do resultado final estágio probatório.

XI –  emitir parecer para fundamentar a decisão da autoridade homologadora acerca de

pedido de reconsideração interposto por servidor;

XII – retificar o resultado da avaliação especial de desempenho do servidor que interpuser

pedido de reconsideração procedente, bem como notificar o servidor da improcedência do

seu pedido, quando o caso;

XIII – manifestar-se sobre eventual:

a) recurso interposto contra pedido de reconsideração indeferido;
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b) pedidos de esclarecimento ou outros pedidos realizados pela CEP.

XIV  –  arquivar,  em  pasta  ou  base  de  dados  individual,  os  documentos  do  processo

administrativo pertinente a cada avaliação do estágio probatório;

XV – enviar à CEP o resultado de cada avaliação e, após a última, enviar-lhe o processo

completo.

Art. 30. A Secretaria Municipal ou órgão interessado pode, demonstrada e comprovada a

impossibilidade de se constituir a CAED, requerer à Secretaria Municipal de Administração

auxílio para a constituição desse colegiado.

Parágrafo único. No caso do caput deste artigo, a Secretaria Municipal de Administração

pode requisitar servidores lotados em outras unidades da Administração Direta.

Art. 31. No âmbito de cada Secretaria Municipal ou órgão equivalente dividem-se de forma

equitativa os processos de estágio probatório em curso entre os membros da respectiva

CAED, para relatoria.

Parágrafo único. Na condição relator, o membro da CAED fica incumbido da instrução de

cada processo que lhe couber, promovendo:

I – o acompanhamento da vida funcional do servidor em estágio probatório;

II  –  o início do procedimento de avaliação especial  de desempenho em cada intervalo

avaliativo;

III – o recebimento dos relatórios, formulários ou boletins avaliativos parciais pertinentes a

cada intervalo avaliativo;

IV –  a orientação do servidor e sua chefia sobre as questões relativas ao processo de

estágio probatório e as avaliações especiais de desempenho que o compõem;

V – a tempestiva disponibilização do Anexo IV (A ou B) - Formulário de Avaliação Especial

de Desempenho, à chefia do avaliando, e seu recolhimento no prazo estipulado nesta Lei;

VI – a submissão do procedimento de avaliação ao colegiado para deliberação e registro

do resultado;
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VII  –  o encaminhamento  do  processo  para  a  homologação pela  autoridade,  e  demais

encaminhamentos que se seguirem, sempre com o devido registro juntado ao processo;

VIII  –  a notificação à chefia do servidor  sobre os resultados das avaliações realizadas,

bem como ao servidor sobre o resultado de eventuais pedidos de reconsideração ou outros

recursos,  bem  como  o  encaminhamento  à  CEP  do  resultado  homologado  de  cada

avaliação especial de desempenho no curso do estágio probatório do servidor;

IX – finalização do processo de estágio probatório e o devido encaminhamento à CEP.

Seção IV

Do Processo de Estágio Probatório e

do Procedimento de Avaliação Especial de Desempenho

Art. 32.  O processo do estágio probatório, físico ou eletrônico, é autuado e devidamente

formalizado, contendo:

I – capa, onde consta o nome, a matrícula, o emprego, a data de admissão e a unidade de

lotação do servidor avaliando;

II – todos os formulários de avaliação e/ou boletins avaliativos parciais de cada intervalo,

bem  como  cópia  de  relatórios,  despachos,  pedidos  de  reconsideração,  recursos  e

respectivos  resultados,  atos  de  homologação  e  outros  documentos  que  se  façam

necessários  a  demonstrar  a  regularidade  dos  procedimentos,  durante  todo  o  estágio

probatório.

§ 1º Todas as laudas integrantes do processo são numeradas e rubricadas pelo relator.

§ 2º O processo de estágio probatório deve congregar, no mínimo, 3 (três) procedimentos

de avaliação especial de desempenho.
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Art. 33.  As avaliações especiais de desempenho ocorrem imediatamente a cada um dos

seguintes intervalos avaliativos:

I – Intervalo I: de 1 (um) a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de efetivo exercício;

II –  Intervalo II: de 366 (trezentos e sessenta e seis) a 730 (setecentos e trinta) dias de

efetivo exercício;

III – Intervalo III: de 731 (setecentos e trinta e um) a 971 (novecentos e setenta e um) dias

de efetivo exercício.

Parágrafo  único.  Considerados  os  intervalos  acima,  as  avaliações  ocorrerão,

respectivamente,  no  12º  (décimo  segundo),  24º  (vigésimo  quarto)  e  32º  (trigésimo

segundo)  mês de exercício regular  do servidor,  ressalvados os casos de afastamento,

quando a avaliação é aplicada apenas no retorno às atividades, verificado o número de

dias de efetivo exercício respectivamente a cada avaliação, nos termos dos incisos deste

artigo.

Art. 34. O Anexo IV.A – Formulário de Avaliação Especial de Desempenho (posterior à L nº

EPCR-Serv/202030), contém os itens objeto de avaliação, reunidos nos seguintes aspectos

e pesos relativamente à composição da nota final do servidor avaliando:

I – assiduidade, com peso de 20 (vinte) pontos, onde se avalia a frequência do profissional,

considerando especialmente o número de ausências e sua pontualidade, tendo em vista os

transtornos gerados em sua área em função da ocorrência;

II – disciplina, com peso de 20 (vinte)  pontos, onde se avalia o comportamento do servidor

quanto  ao respeito  às  leis,  as  normas e  as  disposições regulamentares,  bem como o

irrestrito  cumprimento  dos  deveres  de  cidadão  e  do  serviço  municipal,  atendendo  as

atribuições de seu emprego, cumprindo com fidelidade e presteza as determinações de

sua chefia imediata e superiores hierárquicos;

III – capacidade de iniciativa, com peso de 20 (vinte) pontos, onde se avalia o emprego do

esforço  pessoal  e  a  diligência  do  servidor  no  desempenho  das  suas  atribuições,

representando  o  domínio  de  forma  atualizada  dos  conhecimentos,  técnicas  e  práticas

necessárias ao bom andamento do serviço, assim como a habilidade de propor ideias,

visando à melhoria de procedimentos e rotinas de atividades;

30 L nº EPCR-Serv/2020 – substituir, após promulgação desta Lei Complementar, pela sigla L nº e o número
disignativo desta.
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IV  –  produtividade,  com  peso  de  20  (vinte)  pontos,  onde  se  avalia  a  capacidade  de

administrar  tarefas  no seu cotidiano e priorizá-las,  de acordo com os correspondentes

graus de  relevância,  bem como ao cumprimento  de  metas  e  à  qualidade  do trabalho

executado;

V –  responsabilidade,  com peso de 20 (vinte)  pontos,  onde se avalia  como o servidor

assume  as  tarefas  que  lhe  são  propostas,  o  comprometimento  com  seus  deveres  e

atribuições, ao atendimento dos prazos, padrão de qualidade na atividade administrativa e

ao aprimoramento dos resultados dos trabalhos desenvolvidos,  pautando a atuação na

celeridade, perfeição técnica e economicidade.

§ 1º  Cada aspecto descrito pelos incisos do  caput  deste artigo se subdivide em itens,

resultando  na  soma  máxima  de  100  (cem)  pontos,  sobre  os  quais  se  aplica  o  peso

percentual de cada item, resultando em um desempenho:

I – plenamente satisfatório, quando o avaliado atingir pontuação superior a 90 (noventa);

II – satisfatório, quando o avaliado atingir pontuação entre 60 e 90 (sessenta e noventa);

III – insatisfatório, quando o avaliado obtiver pontuação inferior a 60 (sessenta).

§ 2º  Os resultados das avaliações de desempenho resultam da somatória  dos pontos

aferidos em cada um dos cinco aspectos da vida funcional, e o resultado do processo de

estágio probatório é obtido pelo cálculo da média aritmética, ou seja, somam-se as 3 (três)

avaliações realizadas, dividido por 3 (três).

§ 3º Considera-se aprovado no processo de estágio probatório o servidor que obtiver, pelo

cálculo  consignado  no  §  2º  deste  artigo,  os  conceitos  plenamente  satisfatório  ou

satisfatório; reprovado quando o conceito for insatisfatório.

§ 4º Os pesos relativos aos itens objeto de avaliação previstos no caput deste artigo são

aplicados exclusivamente aos processos de estágio probatório de servidores admitidos a

partir da publicação desta Lei Complementar, mantendo-se, para os processos em trâmite,

de acordo com a mesma descrição do aspecto, a pontuação que segue:

I – assiduidade, com peso de 15 (quinze) pontos;

II – disciplina, com peso de 15 (quinze) pontos;
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III – capacidade de iniciativa, com peso de 30 (trinta) pontos;

IV – produtividade, com peso de 20 (vinte) pontos;

V – responsabilidade, com peso de 20 (vinte) pontos.

§ 5º Para as avaliações especiais de desempenho dos processos de estágio probatório em

andamento, nos termos do § 4º deste artigo,  é utilizado o Anexo IV.B – Formulário de

Avaliação Especial de Desempenho (anterior à L nº EPCR-Serv/202031)

Art.  35.  O procedimento  de  avaliação  especial  de  desempenho é  concluído  no  prazo

máximo de 30 (trinta) dias, contados do primeiro dia do intervalo avaliativo subsequente,

operando-se do seguinte modo:

§ 1º  O membro Relator  da CAED entrega o formulário do Anexo IV (A ou B) à chefia

imediata  do avaliando,  que o devolve devidamente preenchido no prazo máximo de 5

(cinco) dias.

§ 2º A CAED deve registrar, em espaço reservado no formulário do Anexo IV (A ou B), seu

relatório conclusivo acerca do resultado obtido pelo avaliando.

§  3º  Quando  ocorrer  movimentação  do  servidor,  substituição  de  chefia  ou  quando  o

avaliando assumir emprego em comissão ou função de confiança no curso do intervalo

avaliativo, fica o chefe responsável pelo último período trabalhado obrigado a preencher o

formulário  do Anexo IV (A ou B)  relativamente  ao tempo em que exerceu a chefia  do

avaliando,  encaminhando  o  documento  à  CAED,  que  o  toma  como  boletim  avaliativo

parcial.    

§ 4º  No caso do § 3º deste artigo, a avaliação é complementada pela nova chefia, pela

emissão de novo boletim avaliativo parcial, considerado o tempo residual para integralizar

o intervalo avaliativo, o mesmo ocorrendo com o avaliando que tiver a contagem de tempo

suspensa, conforme artigos 21, § 4º e 22 desta Lei Complementar.

§ 5º Havendo dois ou mais boletins avaliativos parciais no intervalo avaliativo do servidor, a

CAED calcula a média aritmética para balizar sua decisão.

31 L nº EPCR-Serv/2020 – substituir, após promulgação desta Lei Complementar, pela sigla L nº e o número
disignativo desta.
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§ 6º Após deliberação da CAED, o formulário ou boletins são encaminhados incontinente

ao  Secretário  Municipal  ou  autoridade  equivalente,  responsável  pela  homologação  do

procedimento, que o faz no prazo máximo de 10 (dez) dias.

§  7º  A  homologação  é  o  ato  pelo  qual  a  autoridade  competente  certifica  que  o

procedimento da avaliação especial de desempenho cumpriu os requisitos legais e formais

e está apto a produzir efeitos.

Art.  36.  Para os fins  desta Lei,  chefe imediato é o servidor  responsável  pela  unidade

administrativa em que está lotado o servidor avaliando, ou aquele a quem houver sido

delegada,  formalmente e por autoridade competente,  as atribuições inerentes à chefia,

inclusive as seguintes:

I  –  inteirar-se  da  legislação  acerca  do  estágio  probatório  e  da  avaliação  especial  de

desempenho;

II – comunicar formalmente ao servidor o início de cada intervalo avaliativo, bem como o

resultado de cada avaliação especial de desempenho;

III – avaliar com objetividade e imparcialidade o desempenho do servidor avaliando;

IV – preencher o formulário do Anexo IV (A ou B) e encaminhá-lo à CAED responsável, no

prazo estabelecido no artigo 35 caput e § 1º, desta Lei Complementar;

V – comparecer sempre que convocado pela CAED;

VI –  atuar em conjunto e em regime de colaboração com o servidor avaliando e CAED,

zelando pelo cumprimento das normas e prazos do estágio probatório.

Art. 37. É de competência dos Secretários Municipais e autoridades equivalentes:

I – homologar, em primeira instância, o resultado da avaliação especial de desempenho de

cada intervalo avaliativo, em até 10 (dez) dias contados da data do recebimento;

II  –  julgar o pedido de reconsideração interposto pelo avaliando,  em até 10 (dez) dias

contados da data do recebimento.
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Art.  38.  A CAED tem o prazo máximo de 5 (cinco)  dias  da data  da homologação do

procedimento para notificar, por escrito, a chefia do servidor avaliado acerca do resultado

da avaliação especial de desempenho; sendo igual o prazo da chefia para dar ciência ao

servidor, contado do recebimento da respectiva notificação.

§ 1º Quando o servidor se recusa a assinar a notificação que lhe dá ciência do resultado da

avaliação, a chefia imediata registra o fato no próprio formulário, colhendo a assinatura de

duas testemunhas devidamente identificadas.

§ 2º O servidor avaliado ausente é cientificado do resultado da avaliação na data de seu

retorno e, sendo o afastamento/licença superior a 10 (dez) dias ou não havendo previsão

de retorno, a ciência é dada por correspondência com aviso de recebimento (AR).

Art.  39.   Face  ao  resultado  homologado  do  procedimento  de  avaliação  especial  de

desempenho,  o  servidor  avaliado  tem  direito  a  2  (duas)  instâncias  recursais

administrativas, observados os procedimentos e prazos previstos neste artigo.

§ 1º O pedido de reconsideração deve ser interposto pelo interessado em até 10 (dez) dias

contados da data da ciência do resultado homologado, dirigido à autoridade homologadora,

que tem o mesmo prazo para o julgamento e 5 (cinco) dias para notificar o servidor sobre

sua decisão acerca do pedido.

§ 2º  O recurso hierárquico  deve ser  interposto  pelo  interessado em até 10 (dez)  dias

contados da data da ciência da decisão do pedido de reconsideração, dirigido ao Chefe do

Poder  Executivo,  cujo julgamento,  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias,  representa o

esgotamento da via administrativa.

§ 3º  É de 5 (cinco) dias, contados do encerramento do prazo de julgamento, o prazo da

CAED para notificar o servidor avaliado sobre a decisão do recurso hierárquico.

§ 4º O pedido de reconsideração e o recurso hierárquico podem ser utilizados uma única

vez, em relação a cada um dos procedimentos de avaliação especial de desempenho, e

são julgados com imparcialidade pelas autoridades competentes, por meio da análise dos

elementos, provas e demais documentos eventualmente juntados ao processo.
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§ 5º Quando a autoridade competente pelo julgamento do pedido de reconsideração ou do

recurso  hierárquico  estiver  impedido,  afastado  ou  ocorrer  vacância,  o  prazo  para

julgamento é suspenso, reiniciando-se no retorno ou a partir da nova nomeação.

Art. 40. Decorridos 971 (novecentos e setenta e um) dias de efetivo exercício, ou completo

o 32º mês no serviço público, a CAED tem 45 (quarenta e cinco) dias para realizar o último

procedimento de avaliação especial de desempenho e apresentar, ao Secretário Municipal

ou autoridade equivalente, o relatório conclusivo acerca da aprovação ou não do servidor

avaliado,  propondo  sua  exoneração  ou  a  confirmação  no  emprego,  com  base  nos

resultados das avaliações realizadas.

§ 1º O Secretário Municipal ou autoridade equivalente aprecia todo o processo de estágio

probatório  e  o  relatório  conclusivo  do  CAED,  proferindo decisão  sobre  a  aquisição  de

estabilidade no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º Havendo proposta de exoneração, o servidor deve ser cientificado no prazo máximo

de 5 (cinco) dias, assegurando-lhe o direito à ampla defesa, por meio de Defesa Escrita,

que pode ser apresentada pelo próprio servidor ou por procurador constituído, no prazo de

10 (dez) dias contados da data da ciência.  

§ 3º  Recebida a Defesa Escrita, o CAED tem o prazo de 15 (quinze) dias para rever ou

confirmar  o  seu relatório  conclusivo,  anexando-o e  encaminhando todo  o  processo de

estágio probatório à deliberação do Chefe do Poder Executivo.

§ 4º É do Chefe do Poder Executivo a competência para decisão final quanto a concessão

de estabilidade ou a exoneração do servidor, por meio de ato devidamente publicado até o

30º  (trigésimo)  dia  anterior  ao  último  dia  do  estágio  probatório,  ou  seja,  até  o  1065º

(milésimo sexagésimo quinto) dia de efetivo exercício do servidor avaliado.

§ 5º Da decisão do Chefe do Poder Executivo não cabe recurso na via administrativa.

Art. 41. O encerramento do processo de estágio probatório é certificado pela CEP que faz

juntar aos autos o despacho e o ato decisório do Chefe do Poder Executivo, bem como a

prova de  sua  publicação,  baixando  o  processo  para  arquivamento  junto  ao  prontuário

funcional do servidor, pelo Departamento de Recursos Humanos.
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CAPÍTULO V

DA GESTÃO DO QUADRO DE EMPREGOS PERMANENTES (QEP)

Seção I

Da Criação de Empregos e/ou Ampliação do Número de Vagas

Art. 42. Para criação de novo emprego ou ampliação do número de vagas para emprego já

existente, a unidade da Administração Pública Direta interessada apresenta requerimento à

Secretaria Municipal de Administração.

§ 1º O requerimento de que trata o caput deve conter:

I  –  a  justificativa,  podendo-se  instruí-lo  com  documentos  aptos  a  comprovar  a  real

necessidade;

II – o número de vagas para ampliação, quando for o caso;

III – o número de vagas e as sugestões de denominação, de requisito de escolaridade e/ou

de habilitação, de jornada de trabalho, de descrição de atribuições e de remuneração.

§  2º  A Secretaria  Municipal  de  Administração,  no  âmbito  da  competência  de  gerir  os

recursos humanos32 e controlar as despesas com pessoal33, deve analisar o requerimento

e realizar as diligências necessárias, inclusive pesquisas salariais e estudo estimativo de

impacto orçamentário-financeiro34, emitindo o seu parecer para posterior deliberação pelo

Chefe do Poder Executivo.

§ 3º  Em seu parecer, o Secretário de Administração deve considerar todos os aspectos

relacionados à gestão do serviço  municipal,  inclusive  as  prioridades de provimento  de

vagas,  o  impacto  orçamentário-financeiro  e  o  comprometimento  da  capacidade  de

investimento do ente governamental em razão da medida, a natureza das atribuições e as

32 
33 
34 
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possibilidades de remanejamento  de servidores  ou alternativas  viáveis  à satisfação da

necessidade.

§ 4º Aprovado o requerimento pelo Chefe do Poder Executivo, o Setor de Expediente35, em

colaboração com a Secretaria Municipal de Administração, formulam o projeto de Lei para

a  criação  e/ou  ampliação  do  número  de  vagas  de  emprego  público  permanente,

observando o que segue:

I – O projeto de Lei deve conter, no mínimo:

a) a quantidade de vagas criadas ou ampliadas;

b) a denominação do emprego criado ou identificação do ampliado;

c) a jornada de trabalho do emprego;

d) o requisito de escolaridade/habilitação para provimento do emprego;

e) a referência salarial aplicável ao emprego;

f) a descrição das atribuições do emprego e seu enquadramento na Classificação

Brasileira de Ocupações (CBO)36.

II – O projeto de Lei deve fazer remissão à esta Lei, alterando expressamente os anexos

pertinentes para inserção do novo emprego ou ampliação do número de vagas.

III – Na descrição das atribuições do emprego deve-se:

a) observar o padrão estético adotado pelo Anexo III desta Lei, respeitando a ordem

alfabética da denominação do emprego permanente cujas atribuições forem inseridas;

b)  usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, ressalvados os termos

técnico imprescindíveis à descrição da atividade ou atribuição;

c) usar frases curtas e concisas;

d) construir  as  orações  na  ordem  direta  e  manter  o  verbo  no  infinitivo,  evitando

preciosismo, neologismo, adjetivações dispensáveis e recursos de estilo;

35 
36 
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e) esgotar  as  possibilidades de atuação do servidor,  inclusive  em outras  unidades

administrativas, distinguindo ou adaptando atribuições aos distintos setores, tomando por

base a tabela de atividades constante da CBO respectiva ao emprego.

IV  –  O projeto  de  Lei  deve  ser  analisado  e  aprovado  pela  autoridade  subscritora  do

requerimento  originário,  bem como por  outras  instâncias  e  autoridades  administrativas

próprias, antes de sua submissão ao processo legislativo.

V – O projeto de Lei deve estar instruído pelo cálculo do impacto orçamentário-financeiro e

respectivo memorial metodológico, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda, e não

pode incorrer em ofensa aos limites da Lei Complementar federal nº 101, de 04 de maio de

200037 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF).

 Seção II

Da Movimentação e Outras Modificações em

Empregos Permanentes

Art.  43.  Os  servidores  do  QEP  têm  sua  lotação  definida por  necessidade  do  órgão

solicitante, podendo ser removidos ou transferidos, no interesse da Administração Pública

Direta, entre seus diversos órgãos e unidades, observado:

I  –  o  disposto  no  Capítulo  VII,  Seção  IV  da  L  nº  EPCR-Mag/2019,  em  relação  aos

integrantes da Classe Docente do Quadro do Magistério Público Municipal (QMPM); e

II  –  o respeito às atribuições, habilitação profissional e jornada de trabalho próprios do

emprego do servidor.

Art. 44. O emprego permanente pode ser declarado desnecessário por Lei de iniciativa do

Chefe do Poder Executivo, determinando a extinção imediata das vagas não providas, e

classificando como “em extinção na vacância” aquelas ocupadas por servidor em exercício.

37 
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§ 1º Com a publicação da Lei de que trata o caput fica vedado o provimento de vagas do

emprego declarado desnecessário.

§  2º  Havendo  lista  de  aprovados  em  concurso  público  para  o  emprego,  sua

desnecessidade só pode ser declarada após nomeados os classificados até o número de

vagas anunciado pelo edital do certame.

Art. 45. A Lei pode determinar a modificação de características do emprego público, tais a

sua denominação,  adequação  de atribuições,  de referência  salarial  ou  de  requisito  de

escolaridade/habilitação  para  admissões  futuras,  desde  que  a  modificação  ocorra  em

processo  de  reorganização  funcional  ou  de  reforma  administrativa,  vedada  a

transformação, transposição ou aproveitamento de emprego público.

Art.  46. A servidora  gestante  pode,  em  caso  de  recomendação  médica  devidamente

atestada, ter modificadas suas funções ou local de trabalho, sem prejuízo de seus salários

e demais vantagens do emprego ou função, não se constituindo desvio de função.

Seção III

Da Readaptação

Art. 47. O servidor que sofre perda ou limitação de capacidade laboral que impossibilite o

exercício  das atribuições do seu emprego,  é  submetido ao programa de  habilitação e

reabilitação profissional do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), nos termos dos

artigos 18,  § 2º  e 89 da Lei  federal  nº  8.213/199038,  regulamentado pelo artigo 136 e

38 Art. 18, Lf nº 8.213/1990. (...)
(...)
§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar,
não  fará  jus  a  prestação  alguma da  Previdência  Social  em  decorrência  do  exercício  dessa  atividade,  exceto  ao  salário-família  e  à
reabilitação profissional, quando empregado.  
(...)
Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão proporcionar ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o
trabalho, e às pessoas portadoras de deficiência, os meios para a (re)educação e de (re)adaptação profissional e social indicados para
participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive.
Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende:
a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxílio para locomoção quando a perda ou redução da capacidade
funcional puder ser atenuada por seu uso e dos equipamentos necessários à habilitação e reabilitação social e profissional;
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seguintes  do  Decreto  federal  nº  3.048/199939,  sem  o  qual  não  se  reconhece  sua

readaptação.

§ 1º A readaptação se efetiva pela inserção do servidor em atribuições e responsabilidades

compatíveis  com  a  limitação  que  tenha  sofrido  em  sua  capacidade  física  ou  mental,

conforme indicação do certificado individual expedido pelo INSS.

§ 2º Na readaptação, preferentemente, deve ser respeitada a habilitação e/ou o nível de

escolaridade exigidos para o emprego de origem do servidor.

b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso anterior, desgastados pelo uso normal ou por ocorrência estranha
à vontade do beneficiário;
c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário.
39Art. 136, Dec. nº 3.048/1999. A assistência (re)educativa e de (re)adaptação profissional, instituída sob a denominação genérica de
habilitação  e  reabilitação  profissional,  visa proporcionar  aos  beneficiários,  incapacitados  parcial  ou totalmente para o trabalho,  em
caráter obrigatório, independentemente de carência, e às pessoas portadoras de deficiência, os meios indicados para proporcionar o
reingresso no mercado de trabalho e no contexto em que vivem.
§ 1º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social promover a prestação de que trata este artigo aos segurados, inclusive aposentados, e,
de  acordo  com  as  possibilidades  administrativas,  técnicas,  financeiras  e  as  condições  locais  do  órgão,  aos  seus  dependentes,
preferencialmente mediante a contratação de serviços especializados.
§ 2º As pessoas portadoras de deficiência serão atendidas mediante celebração de convênio de cooperação técnico-financeira.
Art. 137. O processo de habilitação e de reabilitação profissional do beneficiário será desenvolvido por meio das funções básicas de:
I –   avaliação do potencial laborativo;                   
II     –     orientação e acompanhamento da programação profissional;
III – articulação  com  a  comunidade,  inclusive  mediante  a  celebração  de  convênio  para  reabilitação  física  restrita  a  segurados  que
cumpriram os pressupostos de elegibilidade ao programa de reabilitação profissional, com vistas ao reingresso no mercado de trabalho;
e                      
IV – acompanhamento e pesquisa da fixação no mercado de trabalho.
§ 1º A  execução  das  funções  de  que  trata  o caput dar-se-á,  preferencialmente,  mediante  o  trabalho  de  equipe  multiprofissional
especializada em medicina, serviço social, psicologia, sociologia, fisioterapia, terapia ocupacional e outras afins ao processo, sempre que
possível  na  localidade  do  domicílio  do  beneficiário,  ressalvadas  as  situações  excepcionais  em  que  este  terá  direito  à  reabilitação
profissional fora dela.
§ 2º Quando indispensáveis ao desenvolvimento do processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social fornecerá
aos segurados, inclusive aposentados, em caráter obrigatório, prótese e órtese, seu reparo ou substituição, instrumentos de auxílio para
locomoção, bem como equipamentos necessários à habilitação e à reabilitação profissional,  transporte urbano e alimentação e,  na
medida das possibilidades do Instituto, aos seus dependentes.
§ 3º No  caso  das  pessoas  portadoras  de  deficiência,  a  concessão  dos  recursos  materiais  referidos  no  parágrafo  anterior  ficará
condicionada à celebração de convênio de cooperação técnico-financeira.
§ 4º O Instituto Nacional do Seguro Social não reembolsará as despesas realizadas com a aquisição de órtese ou prótese e outros recursos
materiais não prescritos ou não autorizados por suas unidades de reabilitação profissional.
Art. 138. Cabe à unidade de reabilitação profissional comunicar à perícia médica a ocorrência de que trata o § 2º do art. 337.
Art. 139. A programação profissional será desenvolvida mediante cursos e/ou treinamentos,  na comunidade, por meio de contratos,
acordos e convênios com instituições e empresas públicas ou privadas, na forma do art. 317.
§ 1º O treinamento do reabilitando, quando realizado em empresa, não estabelece qualquer vínculo empregatício ou funcional entre o
reabilitando e a empresa, bem como entre estes e o Instituto Nacional do Seguro Social.
§ 2º Compete ao reabilitando, além de acatar e cumprir as normas estabelecidas nos contratos, acordos ou convênios,  pautar-se no
regulamento daquelas organizações.
Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado individual indicando a
função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício de outra para a qual se julgue capacitado.
§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação em outro para o
qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a que se refere o     caput.
§ 2º Cabe à previdência social  a articulação com a comunidade, com vistas ao levantamento da oferta do mercado de trabalho, ao
direcionamento da programação profissional e à possibilidade de reingresso do reabilitando no mercado formal.
§ 3º O acompanhamento e a pesquisa de que trata o inciso IV do art.  137 é obrigatório e tem como finalidade a comprovação da
efetividade do processo de reabilitação profissional
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§  3º É  inalterável  a  referência  salarial  e  a  carga  horária  de  trabalho  do  readaptado,

mantendo  as  condições  do  emprego  permanente  ao  qual  o  servidor  encontrar-se

vinculado, nos termos do artigo 37, § 13º da Constituição da República.

Art. 48.  É computado, para todos os efeitos legais, o tempo de serviço prestado como

profissional  readaptado,  inclusive para evolução funcional,  quando deve ser  avaliado o

desempenho no exercício das novas atribuições.

Art.  49.  Não  se  admite  readaptação  quando  as  limitações  laborais  decorrerem  de

deficiência preexistente e conhecida ao tempo da admissão do servidor,  especialmente

aquela que tenha sido apresentada como condição de acesso à reserva especial de vagas

de que tratam os artigos 9º e 10 desta Lei.

Seção IV

Da Reversão

Art. 50. A reversão é o retorno às atividades do servidor aposentado por invalidez, quando

a perícia do INSS declarar insubsistentes os motivos de sua aposentadoria.

§ 1º Respeitada a habilitação profissional, a reversão se dá, preferentemente, no mesmo

emprego anteriormente ocupado, ainda que na condição de extranumerário.

§ 2º Extinto o emprego original, o revertido deve atuar em outro de atribuições análogas,

respeitada a referência salarial do emprego que passar a ocupar.

§  3º Da  reversão  não  decorre  a  contagem  do  tempo  em  que  o  funcionário  esteve

aposentado, para aquisição de nova aposentadoria.
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Seção V

Da Reintegração

Art. 51. A reintegração, que decorre de decisão administrativa ou judicial com trânsito em

julgado, é o reingresso do funcionário no serviço público, com ressarcimento dos prejuízos

decorrentes do desligamento indevido.

§ 1º  Quando decorrente de decisão administrativa, a reintegração observa os seguintes

prazos máximos:

I – 10 (dez) dias contados da data da decisão para notificação ao servidor reintegrando;

II  –  30  (trinta)  dias  contados  da notificação  ao  servidor  reintegrando,  para  a  volta  ao

exercício no serviço público municipal;

III  –  60  (sessenta)  dias  contados  da  notificação  ao  servidor  reintegrando  para  o

ressarcimento dos prejuízos decorrentes do desligamento indevido. 

§ 2º Quando decorre de decisão judicial transitada em julgado, o servidor é reintegrado e o

eventual ocupante da vaga fica declarado na condição de extranumerário, até que advenha

vacância.

§ 3º Extinto o emprego de origem, ou declarada sua desnecessidade, o servidor fica em

disponibilidade  remunerada,  até  seu  adequado  aproveitamento  em  outro  emprego,

respeitada a habilitação, nível de escolaridade e referência salarial.

Seção VI

Do Efetivo Exercício e das Ausências ao Trabalho

Art. 52. São considerados de efetivo exercício, para todos os fins:

I – as férias, o descanso semanal remunerado e os recessos no serviço público;

______________________________________________________________________________________________________________________
Centro Empresarial Itália - Salas 16 / 17  |  Rua Aureliano Garcia de Oliveira, nº 372 - Nova Ribeirânia | CEP: 14096-750  l  Ribeirão Preto/SP

Tel.: (16) 3102 5885  l  patrio@patrioconsultoria.com.br  l  www.patrioconsultoria.com.br



40

II – as concessões e licenças previstas nos artigos 320, § 3º; 395 e 473 da CLT40;

III – as licenças maternidade e paternidade, extensiva aos adotantes, nos termos desta Lei;

IV – as dispensas decorrentes de serviço obrigatório por Lei, incluindo o previsto no artigo

98 da Lei federal nº 9.504/199741;

V – a licença por acidente do trabalho e durante a vigência do auxílio-acidente decorrente;

VI – as faltas abonadas, nos termos do artigo 54 desta Lei;

VII  –  a  licença  especial  ao  pai  ou  mãe  de  pessoa  com  deficiência  ou  incapacidade,

conforme artigo 60, parágrafo único, IV desta Lei;

VII – a participação em reuniões de colegiados criados pelo Poder Público Municipal, como

titular ou membro, mediante convocação e comprovação da presença;

VIII – o afastamento para exercício de função de confiança ou emprego em comissão, nos

termos do artigo 61, I desta Lei.

IX  –  o  afastamento  para  exercício  de  mandato  eletivo  em  qualquer  ente  federado,

ressalvado para os processos de evolução funcional previstos nesta Lei e na L nº EPCR-

Mag/2019.

X – o afastamento compulsório para responder procedimento administrativo disciplinar que

tenha resultado em sua absolvição.

40 Art. 395, CLT. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico oficial, a mulher terá um repouso remunerado de 2
(duas) semanas, ficando-lhe assegurado o direito de retornar à função que ocupava antes de seu afastamento.
Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário:                     
I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua
carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica;                       
II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento;                      
III - por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira semana;     
IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada;             
V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos têrmos da lei respectiva.                     
VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17
de agos  to de 1964 (Lei do Serviço Militar).                  
VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino
superior.                       
VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo.                    
IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de entidade sindical, estiver participando de reunião
oficial de organismo internacional do qual o Brasil seja membro.                         
X -  até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares durante o período de gravidez de sua esposa ou
companheira;                      
XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta médica.                          
XII - até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização de exames preventivos de câncer devidamente
comprovada.
41 Art. 98, Lf nº 9.504/1997. Os eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar
seus trabalhos serão dispensados do serviço, mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou
qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação.

______________________________________________________________________________________________________________________
Centro Empresarial Itália - Salas 16 / 17  |  Rua Aureliano Garcia de Oliveira, nº 372 - Nova Ribeirânia | CEP: 14096-750  l  Ribeirão Preto/SP

Tel.: (16) 3102 5885  l  patrio@patrioconsultoria.com.br  l  www.patrioconsultoria.com.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4375.htm#art65c
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4375.htm#art65c
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4375.htm#art65c


41

§  1º Para  que  a  falta  do  servidor  seja  considerada  como  de  efetivo  exercício  é

indispensável a comprovação documental da ocorrência do fato justificador.

§  2º  Para  o  processo  de  evolução  funcional  específico  dos  servidores  do  Quadro  do

Magistério  Público  Municipal  (QMPM),  o  período  de  interstício  deve  ser  cumprido  em

efetivo  exercício  exclusivo  de atividades inerentes  ou correlatas  às  do  magistério,  nos

termos do artigo 75 da L nº EPCR-Mag/201942.

§  3º  A licença  saúde  é  considerada  como tempo de  serviço  para  fins  remuneratórios

durante o período sob a responsabilidade do empregador,  mas não tem efeitos para a

contagem de tempo de estágio probatório, conforme artigo 21, e do interstício evolutivo de

que trata o artigo 89, § 1º desta Lei.

Art. 53. Não são computados como tempo de efetivo exercício os períodos relativos a:

I – suspensão disciplinar;

II – faltas injustificadas;

III –  afastamento para exercer cargo  em comissão em outro ente público federado, nos

termos do artigo 61, II desta Lei;

IV – afastamento para tratar de interesses particulares, nos termos do artigo 61, III desta

Lei;

V – licença saúde e afastamento por auxílio-doença previdenciário;

VI – licença para desincompatibilização e candidatura eleitoral.

Art. 54. Não são consideradas faltas ao serviço as ausências dos servidores municipais da

Administração  Direta  que  ocorrem  no  semestre,  em número  máximo  de  3  (três),  não

podendo ultrapassar 1 (uma) no mês e nem de forma consecutiva.

§ 1º No caso de acompanhamento de doença de filho, cônjuge ou companheiro e dos pais,

mediante atestado médico e declaração de próprio punho, o servidor pode utilizar as faltas

abonadas de forma consecutiva, até o limite estabelecido no caput deste artigo ou o saldo

existente dentro do ano fiscal.

§  2º  As  faltas  previstas  no  caput  e  no  §  1º  deste  artigo  são  abonadas  a  critério  do
42 
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Secretário Municipal ou autoridade equivalente ao qual o servidor esteja subordinado, e,

caso o motivo seja irrelevante, a solicitação de falta abonada é indeferida.

§ 3º A falta abonada requerida não pode ser fracionada, devendo corresponder à ausência

ao  trabalho  pelo  período  de  um dia,  com a duração  correspondente  à  da  jornada  do

servidor.

Subseção I

Da Apresentação de Atestado Médico ou Odontológico

Art. 55. Para fins de justificativa e abono de ausência ao trabalho por motivo de doença, o

servidor municipal deve entregar no Departamento de Recursos Humanos, com cópia à

chefia imediata, após ratificado por médico do trabalho, atestado médico ou odontológico

no prazo máximo e improrrogável de   05 (cinco) dias úteis, a contar do início do atestado.

Parágrafo  único.  O  servidor  pode  entregar  fotocópia  do  atestado,  desde  que  venha

acompanhada da via original, cabendo ao receptor dar fé pública de sua autenticidade.

Art. 56.  Sempre que a dispensa ao trabalho for superior a 3 (três) dias, o servidor deve

apresentar  atestado  para  fins  de  perícia  médica,  nos  termos  da  Resolução  CFM  nº

1.658/200243, onde conste:

I – o diagnóstico;

II – os resultados dos exames complementares;

III – a conduta terapêutica;

IV – o prognóstico;

V – as consequências à saúde do paciente;

43 RESOLUÇÃO CFM nº 1.658,2002
(Publicada no D.O.U. de 20 de dezembro de 2002, Seção I, pg. 422)
Normatiza a emissão de atestados médicos e dá outras providências. (Parcialmente alterada pela Resolução CFM     nº     1851, de 18.08.2008)
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VI – o tempo de repouso estimado para a sua recuperação, expresso numericamente e por

extenso;

VII – o registro dos dados de maneira legível;

VIII – a identificação do emissor, mediante assinatura e carimbo ou número de registro no

Conselho Regional de Medicina ou de Odontologia.

Art. 57. Todo e qualquer atestado médico ou odontológico, apresentado por servidor ou em

seu nome, deve ser  recebido pela Administração,  porém,  para justificativa e abono de

ausência  ao  trabalho,  são  considerados  apenas  aqueles  emitidos  por  profissional

competente, e que:

I – especifique o tempo concedido de dispensa à atividade, necessário para a recuperação

do paciente, por extenso e numericamente expresso;

II – registre os dados de maneira legível;

IV  –  identifique  o  emissor,  mediante  assinatura  e  carimbo  ou  número  de  registro  no

Conselho Regional de Medicina.

§ 1º A critério da Administração, qualquer atestado médico ou odontológico pode suscitar

agendamento de perícia pelo médico do trabalho por ela designado, para confirmação.

§ 2º Pune-se, na forma da Lei, todo desvio de finalidade ou abuso cometido em detrimento

do  bom andamento  do  serviço  municipal,  podendo  ser  reconhecida,  justa  causa  para

demissão, nos moldes do artigo 482, ‘a’, da CLT44, e demais medidas cabíveis, a rigor do

previsto nos artigos 301 e 302 do Código Penal45.

44 Art. 482, CLT - Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador:
a) ato de improbidade;
45 Art. 301, CP - Atestar ou certificar falsamente, em razão de função pública, fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo
público, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra vantagem:
Pena - detenção, de dois meses a um ano.
Falsidade material de atestado ou certidão
§ 1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou alterar o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, para prova de fato ou
circunstância que habilite alguém a obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra vantagem:
Pena - detenção, de três meses a dois anos.
§ 2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, além da pena privativa de liberdade, a de multa.
Falsidade de atestado médico
Art. 302, CP - Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado falso:
Pena - detenção, de um mês a um ano.
Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.
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Art. 58. Em caso de acompanhamento de ascendente ou descendente em primeiro grau,

quando não houver expressa previsão legal sobre tal concessão, o atestado apresentado

pelo servidor pode justificar sua ausência, a critério da autoridade, mas não serve para

aboná-la.

Parágrafo único.  Aceita a justificativa, nos termos do  caput deste artigo, o período de

ausência do servidor deve ser por ele compensado.

Art. 59. Justifica, porém não abona a ausência ao trabalho o atestado de:

I – consultas de rotina e em consultórios particulares, exceto as consultas de pré-natal;

II  –  outros  exames  ou procedimentos  eletivos,  que  possam ser  realizados  em horário

alheio ao da jornada do servidor.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica ao servidor que necessitar  de

atendimento médico de urgência ou emergência, decorrente de mal manifestado durante o

labor, ou acidente de trabalho.

Seção VII

Das Licenças

Art. 60. São consideradas licenças todas as concessões legalmente previstas, incluídas as

hipóteses dos artigos 320, § 3º,  395 e 473, todos da CLT46,  e as constantes desta Lei

Complementar.

Parágrafo  único.  Os  servidores  públicos  da  Administração  Direta  do  Município  de

Guaratinguetá contarão com os seguintes benefícios, atendido o disposto na Lei federal nº

8.113, de 24 de julho de 199147, quando o caso:

46 
47 Lf nº 8.113/1991. “DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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I – licença maternidade ampliada, com duração de 180 (cento e oitenta) dias, extensiva em

iguais condições, às servidoras adotantes;

II – licença paternidade, com duração de 5 (cinco) dias corridos, a contar do primeiro dia

útil após o nascimento do filho, extensivo em iguais condições aos servidores adotantes;

III –  período para amamentação estendido, concedido na forma do artigo 396 da CLT48,

com duração prorrogada até que o filho complete o primeiro ano de vida.

IV – licença especial, ao pai ou à mãe de pessoa com deficiência ou incapaz na forma da

legislação específica, para acompanhamento do filho em consulta ou tratamento médico

devidamente comprovado, por até 6 (seis) dias por ano, sem prejuízo salarial;

V  –  licença  para  desincompatibilização  e  candidatura  eleitoral,  nos  termos  da  Lei

Complementar federal nº 64, de 18 de maio de 199049 e demais normas aplicáveis.

Seção VIII

Dos Afastamentos

Art. 61. São consideradas hipóteses de afastamento do servidor municipal:

I –  exercício de função de confiança ou cargo  em comissão, em órgão da estrutura da

Administração Pública Direta do município de Guaratinguetá;

II – exercício de cargo em comissão em outro ente público federado;

III – tratar de interesses particulares;

IV – exercício de mandato eletivo em qualquer ente federado.

§ 1º Respeitado o interesse da Administração Pública, o afastamento do servidor ocorre a

critério do Chefe do Poder Executivo que motiva sua decisão, ressalvada a hipótese do

inciso IV deste artigo.

48 
49 
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§ 2º Em qualquer caso, é ouvida a autoridade competente do órgão de lotação do servidor

que requerer o afastamento.

Subseção I

Do Afastamento para Exercício de Função de Confiança ou  Cargo em Comissão

Art. 62. O afastamento para exercício de função de confiança ou  cargo em comissão no

âmbito  do  serviço  público  da  Administração  Direta  do  município  de  Guaratinguetá  é

considerado efetivo exercício para os fins previdenciários e demais vantagens pessoais,

ressalvadas  as  regras  de  evolução  funcional  específicas  para  o  Quadro do Magistério

Público  Municipal  (QMPM)  de  que  trata  a  L nº  EPCR-Mag/2019  e  o  cumprimento  do

período de estágio probatório, nos termos do artigo 22 desta Lei.

Parágrafo único. O afastamento de que trata o caput ocorre sem prejuízo das vantagens

pessoais, sendo o afastado remunerado de acordo com a Lei de criação da função de

confiança ou do cargo em comissão para o qual for designado/nomeado.

Subseção II

Do Afastamento para Exercício de Cargo em Comissão

em Outro Ente Público Federado

Art. 63. O servidor interessado deve requerer ao Chefe do Poder Executivo a concessão

do afastamento de que trata o artigo 61, II, desta Lei, instruindo o pedido com ofício do

órgão público do ente federado para o qual será nomeado,  manifestando o interesse em

sua disponibilidade,  observadas as condições previstas neste artigo.
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§ 1º Concedido o afastamento, é de 5 (cinco) dias úteis o prazo para o servidor apresentar,

ao órgão próprio da Secretaria de Administração, o ato de nomeação em outro ente, em

cópia  acompanhada  do  original  ou  em  publicação  oficial,  para  ser  arquivado  em  seu

prontuário funcional, sob pena de nulidade do afastamento.

§  2º  O afastamento  tem  vigência  coincidente com  o  período  que  durar  a  nomeação,

limitado ao período de 04 (quatro) anos, e se dá com prejuízo da remuneração e das

vantagens pessoais, inclusive dos recolhimentos previdenciários e fundiários, não sendo

considerado como de efetivo exercício para nenhuma finalidade perante a Administração

local. 

§3º  Caso a nomeação no outro ente ultrapasse 04( quatro) anos o servidor deverá solicitar

novamente o pedido de afastamento nos termos do caput deste artigo, ficando a critério do

Chefe do Executivo o seu deferimento.

§ 4º Cessada a nomeação, é de cinco dias úteis o prazo do servidor para apresentar-se ao

órgão próprio da Secretaria de Administração, munido do ato de exoneração do outro ente,

em cópia acompanhada do original ou em publicação oficial, para ser arquivado em seu

prontuário funcional.

Subseção III

Do Afastamento para Tratar de Interesses Particulares

Art.  64. O afastamento para tratar  de interesses particulares é requerido ao Chefe do

Poder  Executivo,  observadas  as  condições  deste  artigo,  mantendo-se  em  exercício  o

requerente até conhecer da decisão.

§ 1º O afastamento de que trata o caput é concedido por período mínimo de 6 (seis) meses

e máximo de 2 (dois) anos, prorrogável uma única vez por mais um período de até 2 (dois)

anos.
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§ 2º  A prorrogação deve ser requerida ao Chefe do Poder Executivo com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias da data em que se encerra o afastamento originário.

§ 3º  Respeitado o período mínimo, o servidor pode retornar ao exercício do emprego a

qualquer tempo, cessando automaticamente o afastamento.

§ 4º Ao servidor já beneficiado não se concede novo afastamento para tratar de interesses

particulares antes de decorridos 2 (dois) anos da cessação do anterior.

§ 5º Ao servidor em curso de estágio probatório, de procedimento administrativo disciplinar,

ou que tenha sido nomeado, removido ou transferido sem ter assumido o exercício do

emprego, não se concede o afastamento de que trata o caput.

§ 6º  Todos os atos e documentos, desde o requerimento até o retorno do servidor, são

registrados em seu prontuário funcional.

Subseção IV

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo em Qualquer Ente Federado

Art. 65. Aos servidores em exercício de mandato eletivo é concedido o afastamento de que

trata o artigo 61, IV desta Lei, observadas as disposições do artigo 38 da CRFB50, como

segue:

§ 1º Tratando-se de mandato eletivo federal,  estadual ou distrital,  fica afastado de seu

emprego ou função pelo tempo em que perdurar o mandato.

§  2º Investido  no  mandato  de  Prefeito,  é  afastado  do  emprego  ou  função,  sendo-lhe

facultado optar pela sua remuneração.

§ 3º Investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, continua em

exercício, percebendo as vantagens de seu emprego, sem prejuízo da remuneração do

cargo eletivo; e, não havendo compatibilidade, aplica-se a norma do § 2º deste artigo.
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§ 4º Em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, todo o

tempo é considerado de efetivo exercício para todos os fins, exceto para os processos de

evolução funcional previsto nesta Lei e na L nº EPCR-Mag/2019.

Seção IX

Das Férias e Recessos no Serviço Público

Art. 66. Os servidores municipais gozam férias anualmente, sem prejuízo da remuneração

e de outros direitos decorrentes do efetivo exercício, reguladas nos termos dos artigos 129

a 145 da CLT51. 

Parágrafo único.  É vedado o início das férias  no período de dois  dias que antecede

feriado ou dia de repouso semanal remunerado.

51 Art. 129, CLT. Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração.
Art. 130. Após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte
proporção:                    
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes;
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas;
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas;
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas.
§ 1º - É vedado descontar, do período de férias, as faltas do empregado ao serviço.
§ 2º - O período das férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de serviço.  
Art. 131. Não será considerada falta ao serviço, para os efeitos do artigo anterior, a ausência do empregado:
I – nos casos referidos no art. 473;     
II – durante o licenciamento compulsório da empregada por motivo de maternidade ou aborto, observados os requisitos para percepção
do salário-maternidade custeado pela Previdência Social;
III – por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade atestada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, excetuada a hipótese do
inciso IV do art. 133;
IV – justificada pela empresa, entendendo-se como tal a que não tiver determinado o desconto do correspondente salário;
V – durante a suspensão preventiva para responder a inquérito administrativo ou de prisão preventiva, quando for impronunciado ou
absolvido; e
VI – nos dias em que não tenha havido serviço, salvo na hipótese do inciso III do art. 133.        
Art.  132. O tempo de trabalho anterior à apresentação do empregado para serviço militar obrigatório será computado no período
aquisitivo, desde que ele compareça ao estabelecimento dentro de 90 (noventa) dias da data em que se verificar a respectiva baixa.   
Art. 133. Não terá direito a férias o empregado que, no curso do período aquisitivo:
I – deixar o emprego e não for readmitido dentro de 60 (sessenta) dias subsequentes à sua saída;             
II – permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30 (trinta) dias;            
III – deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 30 (trinta) dias, em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da
empresa; e
IV – tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses, embora
descontínuos.                            
§ 1º - A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social.                     
§ 2º - Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o empregado, após o implemento de qualquer das condições previstas
neste artigo, retornar ao serviço.                   
§ 3º - Para os fins previstos no inciso lIl deste artigo a empresa comunicará ao órgão local do Ministério do Trabalho, com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, as datas de início e fim da paralisação total ou parcial dos serviços da empresa, e, em igual prazo, comunicará,
nos mesmos termos, ao sindicato representativo da categoria profissional, bem como afixará aviso nos respectivos locais de trabalho. 
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Art. 67. A concessão de recessos e/ou pontos facultativos é realizada por ato do Chefe do

Poder  Executivo,  aplicando-se  a  todo  o  serviço  público  ou  a  determinados

setores/unidades  administrativas  em  razão  da  natureza  do  fato  motivador  ou  da

essencialidade dos serviços.

Parágrafo único.  O recesso, para os fins desta Lei, é entendido como período em que,

dado  o  interesse  público,  a  Administração  libera  servidores  do  trabalho,  podendo,  no

entanto, determinar a reposição do período ou convocar para retorno ao trabalho antes do

prazo previsto.

Seção X

Da Substituição

Art.  68. O  servidor  do  QEP  pode,  mediante  portaria  do  Chefe  do  Poder  Executivo,

substituir ocupante de cargo em comissão ou de função de confiança em impedimento ou

ausente por concessão legal, a critério da Administração Pública.

§ 1º  O servidor substituto faz jus à diferença salarial referente à função que vier ocupar,

enquanto durar a substituição, vedada a redução de seu salário original.

§  2º Com  o  retorno  do  substituído,  o  servidor  substituto  retorna  ao  emprego  e  à

remuneração originais, ainda que em data anterior àquela inicialmente prevista.

Seção XI

Da Vacância

Art. 69. A vacância do emprego público permanente decorre, automaticamente, de:

I – exoneração  do  servidor  efetivo,  a  seu  pedido,  como  penalidade  ou  quando  não

satisfeitas as condições do estágio probatório;
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II–quando o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido no ato de admissão;

III – aposentadoria compulsória;

IV-  aposentadoria  concedida nos termos do artigo  37,  XIV da Constituição Federal  de

1988;

V– posse em outro cargo, emprego ou função inacumulável;

VI–falecimento.

CAPÍTULO IV

DA JORNADA DE TRABALHO E DA REMUNERAÇÃO

Seção I

Jornadas de Trabalho

Art. 70. As cargas horárias semanais de trabalho aplicáveis a cada emprego permanente

do serviço municipal são as constantes do Anexo I desta Lei, e corresponderão a jornadas

com as seguintes durações:

I  –  Carga  de  20  (vinte)  horas  semanais: jornada  de  4  (quatro)  horas  de  trabalho,

considerados 5 (cinco) dias úteis por semana;

II –  Carga  de  30  (trinta)  horas  semanais: jornada  de  6  (seis)  horas  de  trabalho,

considerados 5 (cinco) dias úteis por semana;

III – Carga de 36 (trinta e seis) horas semanais: jornada de 12 (doze) horas de trabalho,

em 3 (três) dias por semana, cada qual seguido de um período de descanso não inferior a

24 (vinte e quatro), nem superior a 48 (quarenta e oito) horas;
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IV – Carga  de 40 (quarenta) horas semanais: jornada de 8 (oito) horas de trabalho,

considerados 5 (cinco) dias úteis por semana;

V – Carga de 44 (quarenta e quatro) horas semanais: jornada de 9 (nove) horas diárias

de trabalho durante 4 (quatro) dias e 8 (oito) horas por um dia, preferentemente incidente

às sextas-feiras, considerados 5 (cinco) dias úteis por semana.

§ 1º  A carga de 36 (trinta e seis) horas semanais, prevista no inciso III deste artigo, se

aplica apenas mediante confirmação em Acordo Coletivo de Trabalho, podendo, inclusive,

serem previstas outras que atendam às necessidades administrativas.

§ 2º  Para qualquer carga horária de trabalho, o dia de descanso semanal remunerado

incide preferentemente aos domingos, ressalvada a necessidade do serviço.

§  3º  Os servidores  atuantes  em escala  de  revezamento  com  trabalho  aos  domingos,

contam com dia de descanso semanal remunerado em, pelo menos, um domingo a cada 3

(três) semanas trabalhadas.  

§ 4º Quando, no interesse do serviço, a semana de trabalho tiver duração de 6 (seis) dias,

as jornadas serão, respectivamente:

I  –  Para  carga  de  20  (vinte)  horas  semanais: jornada  de  3h20  (três  horas  e  vinte

minutos);

II – Para carga de 30 (trinta) horas semanais: jornada de 5 (cinco) horas;

III –  Para  carga  de  40  (quarenta)  horas  semanais: jornada  de  6h40  (seis  horas  e

quarenta minutos);

IV – Para carga de 44 (quarenta e quatro) horas semanais: jornada de 7h20 (sete horas

e vinte minutos).

§ 5º  Qualquer que seja a jornada, observam-se as disposições legais e as previstas em

Acordo Coletivo de Trabalho aos intervalos inter e intrajornada.

Seção II

Dos Salários
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Art.  71.  A  Secretaria  Municipal  de  Administração  é  responsável  por  fazer  publicar,

anualmente,  os  valores  dos  salários  dos  empregos  permanentes,  na  conformidade  do

Anexo II desta Lei.

§ 1º Os salários e qualquer verba componente da remuneração dos servidores municipais,

bem como os índices de revisão geral anual, são fixados ou alterados por lei específica,

nos termos do artigo 37, X da CRFB52.

§ 2º Fica estabelecido o dia primeiro de março de cada ano como data base para todas as

categorias profissionais do serviço público municipal.

§ 3º As categorias do Magistério e os empregos de Agente Comunitário de Saúde e Agente

de Combate à Endemias, possuem piso salarial nacional regulado por Lei federal53.

§  4º  Os reajustes  pertinentes  à  revisão  geral  anual  ocorrem através  de  índice  único,

aplicado sobre os salários base do respectivo emprego.

Art.  72.  O  salário  dos  servidores  municipais  e  qualquer  outra  espécie  remuneratória,

percebida  cumulativamente  ou  não,  incluídas  as  vantagens  pessoais  e  de  qualquer

natureza, obedecerão a limitação do artigo 37, XI da CRFB54.

52 Art. 37, CRFB. (…)
(…)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de
índices;
53 Conforme artigo 5º e Parágrafo único da Lei federal nº 11.738/2008, para os profissionais do magistério público da Educação Básica; e
§§ 1º e 2º do artigo 9ºA da Lei federal nº 11.350/2006, com redação dada pela Lei federal nº 13.708, de 13 de agosto de 2018:
Art. 5o, Lf nº 11.738/2008. O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será atualizado, anualmente, no
mês de janeiro, a partir do ano de 2009.
Parágrafo único.  A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do
valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente,  nos termos da Lei
no     11.494, de 20 de junho de 2007.
Art. 9ºA, Lf nº 11.350/2006. (...)
(...)
§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de
R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte escalonamento:
I – R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019;
II – R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020;
III – R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021.
§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lei será integralmente
dedicada às ações e aos serviços de promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias em prol das
famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos respectivos territórios de atuação, e assegurará aos Agentes Comunitários de Saúde
e aos  Agentes de Combate às  Endemias participação  nas atividades  de planejamento  e  avaliação  de ações,  de  detalhamento  das
atividades, de registro de dados e de reuniões de equipe.
54 
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Parágrafo único. Ressalvado o disposto no caput deste artigo, e nos artigos 37, XIV; 39, §

4º; 150, II; 153, III e § 2º, I, todos da CRFB55, os salários dos servidores municipais são

irredutíveis.

Art.  73.  O  salário  do  servidor  contratado  por  prazo  determinado  ou  para  trabalho

intermitente não pode ser superior ao salário de ingresso (inicial), fixado para o emprego

permanente.

Art.  74.  Em  regra,  o  salário  dos  servidores  municipais  é  fixo  mensal  e  o  regime  de

pagamento dos salários é o mensalista.

Parágrafo único.  Quando o valor do salário for determinado por hora, considerar-se há,

para apuração do valor mensal, a multiplicação da jornada de trabalho pelo número de dias

efetivamente trabalhados no período, acrescido de 1/6 (um sexto) desse total a título de

descanso semanal remunerado.

Art. 75. A despesa com pessoal não pode exceder os limites estabelecidos na LRF56.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos

ou funções,  bem como a admissão ou contratação de pessoal,  a  qualquer  título,  pelo

Poder Executivo, só pode ser feita se houver prévia dotação orçamentária suficiente para

atender  às  projeções  de  despesa  de  pessoal  e  aos  acréscimos  dela  decorrentes  e

autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§  2º  Para  o  cumprimento  dos  limites  estabelecidos  à  despesa  com  pessoal,  a

Administração Pública pode adotar, se necessário, as seguintes providências:

I – redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com  cargos em comissão

e funções de confiança;

II – implementação de Planos de Demissão Voluntária, na forma de Lei específica;

55 
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III – exoneração dos servidores estáveis e não estáveis, na forma da Lei federal nº 9.801,

de 14 de junho de199957;

IV – outras medidas legais adotadas pelo Poder Executivo.

Seção II

Dos Direitos, Vantagens Pecuniárias e Gratificações

Art. 76. Consideram-se direitos e vantagens pessoais dos servidores efetivos do Município

de Guaratinguetá, além de outros previstos constitucionalmente e na CLT, os seguintes:

I – Adicional de Férias;

II – Décimo Terceiro Salário;

III – Adicional por Tempo de Serviço;

IV – Adicional de Sexta Parte;

V – Auxílio Funeral;

VI – Auxílio por Invalidez;

VII – Cartão Alimentação.

Subseção I

Do Adicional de Férias

Art. 77. O Adicional de Férias corresponde a 1/3 (um terço) do seu salário, consideradas

para este fim as gratificações, os adicionais e as demais vantagens pecuniárias legalmente

previstos, e a média das horas extraordinárias eventualmente prestadas durante o período

aquisitivo.

57 
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Subseção II

Do Décimo Terceiro Salário

Art.  78.  O  Décimo  Terceiro  Salário  é  pago  no  valor  do  salário  base  acrescido  de

gratificações,  adicionais  das  demais  vantagens  pecuniárias  legalmente  previstas,  e  da

média  das horas  extraordinárias  eventualmente  prestadas no período aquisitivo,  sendo

50% (cinquenta por cento) pagos no mês de aniversário do servidor, e 50% (cinquenta por

cento) pagos até o dia 20/12 (vinte de dezembro) de cada ano, observado que:

I  –  aos  servidores  aniversariantes  no  mês  de  janeiro,  os  50%  (cinquenta  por  cento)

relativos ao período aquisitivo subsequente, são pagos no mês de fevereiro do ano em

curso;

II – aos servidores aniversariantes no mês de dezembro e aos admitidos no ano em curso,

pagam-se em duas parcelas iguais: 50% (cinquenta por cento) até o dia 30/11 (trinta de

novembro) e 50% (cinquenta por cento) até o dia 20/12 (vinte de dezembro) de cada ano,

ou conforme regulamento à Lei federal nº 4.090, de 13 de julho de 196258.

Art.  79.  O  Décimo  Terceiro  Salário  não  constitui  base  de  cálculo  para  adicionais,

gratificações  ou  benefícios  de  qualquer  natureza,  nem  é  computado  para  fins  de

concessão de acréscimos ulteriores sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

Subseção III

Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 80.  O Adicional por Tempo de Serviço é concedido a cada 5 (cinco) anos de efetivo

exercício  no  serviço  público  municipal  de  Guaratinguetá,  pelo  ocupante  de  emprego

permanente, inclusive enquanto afastado para o exercício de cargo em comissão, ou de

função  de  confiança  no  âmbito da  Administração  Pública  Direta  do  Município  de

58 
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Guaratinguetá, em valor decorrente da multiplicação dos seguintes índices sobre o salário

base, conforme o número de quinquênios acumulado pelo servidor:

Número de Quinquênios Índice ou Percentual Número de Quinquênios Índice ou Percentual

01 0,05 ou 5% 02 0,1025 ou 10,25%
03 0,1576 ou 15,76% 04 0,2155 ou 21,55%
05 0,2763 ou 27,63% 06 0,3401 ou 34,01%
07 0,4071 ou 40,71% 08 0,4775 ou 47,75%
09 0,5551 ou 55,51% 10 0,6291 ou 62,91%

Parágrafo único. O adicional de que trata o caput tem natureza remuneratória para todos

os fins.

Subseção IV

Do Adicional de Sexta Parte

Art. 81. O Adicional de Sexta Parte é concedido a partir do dia em que o servidor completa

20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público municipal de Guaratinguetá, com

valor equivalente a 1/6 (um sexto) dos seus vencimentos integrais.

Parágrafo único. O adicional de que trata o caput tem natureza remuneratória para todos

os fins.

Subseção V

Do Auxílio Funeral

Art. 82.  O servidor municipal da Administração Direta faz jus ao recebimento de Auxílio

Funeral,  a  título  indenizatório,  nos  termos  de  regulamento  a  ser  baixado  pelo  Poder

Executivo, nos casos de falecimento:

a) do servidor;

b) do cônjuge ou companheiro do servidor;
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c) de descendente sob dependência do servidor;

d) dos familiares de que tratam as alíneas ‘b’ e ‘c’ deste artigo, concomitantemente.

Subseção VI

Do Auxílio Invalidez

Art. 83.  O Auxílio Invalidez é recebido pelo servidor aposentado por invalidez permanente,

a  título  indenizatório,  pelo  período  de  12  (doze)  meses  contados  da  concessão  da

aposentadoria, ao valor de um salário mínimo nacional vigente, por mês.

Subseção VII

Do Cartão Alimentação

Art.  84.  O  Cartão  Alimentação  é  benefício  de  natureza  indenizatória59,  em  cartão

magnético fornecido a todo o servidor municipal que o requeira, com crédito pré concedido

em valor estipulado e reajustado por Lei60.

Parágrafo único. O crédito do Cartão Alimentação é recarregado até o dia 5 (cinco) de

cada mês, mediante desconto em folha de pagamento e vinculado ao efetivo exercício do

servidor, nos termos de regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo, ressalvado o

fornecimento àquele servidor em gozo de auxílio doença previdenciário.

59 Vide jurisprudência que permite a vinculação da concessão do Vale-Alimentação à assiduidade do servidor, e a declaração, por Lei, da 
sua natureza jurídica indenizatória: Processo nº TST-RR-10513-84.2013.5.15.0145

60 
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CAPÍTULO V

DO REGIME DISCIPLINAR

Art.  85.  Regulamento  próprio  deve  dispor  sobre  o  regime  disciplinar  dos  servidores

municipais,  estabelecendo  infrações  e  penalidades  e  regulando  o  procedimento

administrativo disciplinar.

TÍTULO II

DO PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES

DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Dos Princípios de Valorização do Servidor

Art. 86. A carreira dos servidores municipais tem por princípios básicos:

I – ingresso exclusivamente por concurso público de provas ou de provas e títulos;

II – aperfeiçoamento profissional continuado e condições adequadas de trabalho;

III  – atendimento  à  legislação  trabalhista  vigente  e  demais  normas  de  Direito

Administrativo;
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IV – melhoria contínua da qualidade da Administração Pública e seus serviços, por meio da

valorização e da motivação permanentes dos servidores.

Art.  87.  A  valorização  dos servidores  se  dá  por  dois  distintos  planos  de  ascensão

remuneratória:  a  evolução  funcional  por  desempenho  e  a  gratificação  por  mérito

acadêmico,  sem  prejuízo  dos  adicionais  por  tempo  de  serviço  e  outras  vantagens

legalmente conferidas.

Art. 88.  São contemplados pelo Plano de Carreira e Remuneração apenas os servidores

públicos  da  Administração  Direta,  ocupantes  de  empregos  permanentes  e  em  efetivo

exercício das respectivas atribuições, de cargo  em comissão ou de função de confiança

para  a  qual  venha  a  ser  designado  no  âmbito  do  serviço  público  municipal  de

Guaratinguetá.

Parágrafo  único.  Os integrantes  do  Quadro  do  Magistério  Público  Municipal  (QMPM)

observam exclusivamente o Plano de Carreira próprio, previsto na L nº EPCR-Mag/2019.

Seção II

Da Evolução Funcional por Desempenho

Art. 89. Para os fins desta Lei, cada referência salarial constante da Tabela de Referências

Salariais – Anexo II desta Lei, é escalonada em 9 (nove) níveis, identificados pelas letras

de A a I, sendo o nível ‘A’ considerado inicial e o nível ‘I’, o final.

§ 1º Entre cada um dos níveis citados no caput é observado um interstício mínimo de 1825

(um mil, oitocentos e vinte e cinco) dias de efetivo exercício, ininterruptos ou não, contados

da publicação desta Lei, da data de ingresso do servidor ou da homologação do resultado

do último processo de evolução funcional, conforme o caso.

§  2º  Como  dia  de  efetivo  exercício  considera-se  o  disposto  no  artigo  52  desta  Lei

Complementar.
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Art. 90. A evolução funcional por desempenho ocorre na passagem de um para outro nível

da referência salarial aplicável ao servidor, promovendo, a cada evento, um acréscimo não

acumulativo, nos respectivos percentuais incidentes sobre o nível ‘A’ (inicial):

I – 3% - B (três por cento sobre o nível ‘A’, para o nível ‘B’);

II – 6% - C (seis por cento sobre o nível ‘A’, para o nível ‘C’);

III – 9% - D (nove por cento sobre o nível ‘A’, para o nível ‘D’);

IV – 12% - E (doze por cento sobre o nível ‘A’, para o nível ‘E’);

V – 15% - F (quinze por cento sobre o nível ‘A’, para o nível ‘F’);

VI – 18% - G (dezoito por cento sobre o nível ‘A’, para o nível ‘G’);

VII – 21% - H (vinte e um por cento sobre o nível ‘A’, para o nível ‘H’); e

VIII – 24% - I (vinte e quatro por cento sobre o nível ‘A’, para o nível ‘I’).

Art. 91. Para o servidor obter evolução funcional por desempenho, são exigidos:

I – o cumprimento do interstício previsto no artigo 89, § 1º desta Lei Complementar;

II – submeter-se a 5 (cinco) avaliações de mérito durante o interstício;

III  –  a somatória do resultado das avaliações de mérito  do servidor  deve ser igual  ou

superior a 70% da pontuação máxima de todas as avaliações de mérito somadas.

IV – não se encontrar em afastamento não remunerado; e

V – não se encontrar posicionado no nível ‘I’ (último nível) da respectiva referência salarial.

§ 1º Ao servidor que estiver afastado para exercício de função de confiança ou cargo em

comissão, no âmbito da Administração Pública Direta do município de Guaratinguetá, nos

termos   do   artigo   62   desta   Lei,   é   assegurada  participação  nas  avaliações  de

mérito, sendo avaliado pelo desempenho das atribuições em exercício.
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§ 2º A não realização da avaliação de mérito por parte da Administração não inviabilizará a

evolução funcional do servidor.

Art.  92.  A evolução funcional por desempenho tem natureza remuneratória e integra o

salário do servidor para todos os fins, exceto para a incidência de novas evoluções e da

Gratificação por Mérito Acadêmico.

Seção III

Da Gratificação por Mérito Acadêmico

Art. 93. Para a gratificação por mérito acadêmico, são considerados os seguintes títulos

acadêmicos:

I  – ensino médio,  nos  termos dos artigos  35 e  36 da Lei  federal  nº  9.394,  de 20 de

dezembro de 199661 (LDB);   

II – educação profissional técnica de nível médio, nos termos dos artigos 36-A a 36-D da

LDB62;

III – superior, em curso sequencial, nos termos do artigo 44, I da LDB63;

IV – superior, em curso de graduação, nos termos do artigo 44, II da LDB64;

V  – pós-graduações  lato  sensu,  denominados  especialização,  Master  Business

Administration (MBA)65, aperfeiçoamento e outros que tenham como requisito a graduação

em nível superior,  e a carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas,  nos

termos do artigo 44, III da LDB66.

VI – pós-graduações stricto sensu, em programas de mestrado ou doutorado, nos termos

do artigo 44, III da LDB67.
61 
62 
63 
64 
65 
66 
67 
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Art.  94. A gratificação por  mérito  acadêmico,  conferida  ao servidor  estável,  resulta  de

percentual incidente sobre o valor relativo ao nível ‘A’ (salário de ingresso) da referência

salarial própria do seu emprego, de modo não acumulável, nos seguintes casos:

REQUISITO DO
EMPREGO

TÍTULO ACADÊMICO
GRATIFICAÇÃO

POR MÉRITO
ACADÊMICO

Ensino
Fundamental

Ensino Médio ou Educ. Prof. Técnica de Nível Médio (art. 93, I ou II) 2%
Ensino Superior – Curso Sequencial (art. 93, III) 4%
Ensino Superior – Graduação (art. 93, IV) 6%
1ª Pós-graduação Lato Sensu (art. 93, V) 8%
2ª Pós-graduação Lato Sensu (art. 93, V) 10%
Pós-grad. Stricto Sensu Mestrado (art. 93, VI) 15%
Pós-grad. Stricto Sensu Doutorado (art. 93, VI) 20%

Ensino Médio

Educ. Prof. Técnica de Nível Médio (art. 93, II) 2%
Ensino Superior – Curso Sequencial (art. 93, III) 4%
Ensino Superior – Graduação (art. 93, IV) 6%
1ª Pós-graduação Lato Sensu (art. 93, V) 8%
2ª Pós-graduação Lato Sensu (art. 93, V) 10%
Pós-grad. Stricto Sensu Mestrado (art. 93, VI) 15%
Pós-grad. Stricto Sensu Doutorado (art. 93, VI) 20%

Habilitação
Técnica em
Nível Médio

Ensino Superior – Curso Sequencial (art. 93, III) 4%
Ensino Superior – Graduação (art. 93, IV) 6%
1ª Pós-graduação Lato Sensu (art. 93, V) 8%
2ª Pós-graduação Lato Sensu (art. 93, V) 10%
Pós-grad. Stricto Sensu Mestrado (art. 93, VI) 15%
Pós-grad. Stricto Sensu Doutorado (art. 93, VI) 20%

Ensino
Superior

2ª Graduação, diversa do requisito (art. 93, IV) 6%
1ª Pós-graduação Lato Sensu (art. 93, V) 8%
2ª Pós-graduação Lato Sensu (art. 93, V) 10%
Pós-grad. Stricto Sensu Mestrado (art. 93, VI) 15%
Pós-grad. Stricto Sensu Doutorado (art. 93, VI) 20%

§ 1º A gratificação por mérito acadêmico é única e tem alteração de percentual conforme

haja  a  apresentação  do  título  acadêmico  válido,  pelo  servidor,  ao  Departamento  de

Recursos Humanos.

§ 2º Em nenhuma hipótese são acumulados os percentuais relativos a diferentes títulos

acadêmicos  apresentados  pelo  mesmo servidor,  prevalecendo  o  título  que  lhe  confira

maior percentual de gratificação.

§ 3º Não são válidos cursos que figurem em Lei como requisito para admissão, ou que

confiram a  escolaridade  ou  a  habilitação  necessária  ao  exercício  do  emprego  público

ocupado pelo servidor.

§ 4º A validade do título acadêmico depende do atendimento às normas educacionais que

regulem a oferta dos referidos cursos e da regularidade do credenciamento e autorização

da instituição por órgão oficial de ensino.
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§ 5º Os títulos acadêmicos têm validade permanente, e podem ser utilizados, para fins de

gratificação por mérito acadêmico, a qualquer tempo, observado um interstício de 3 (três)

anos entre a apresentação de cada um.

Art. 95. A gratificação por mérito acadêmico será concedida a requerimento do servidor,

mediante a apresentação de título válido, e passa a ser recebida no pagamento do mês

subsequente ao da apresentação.

Parágrafo  único. É  do  Departamento  de  Recursos  Humanos  a  responsabilidade  pela

verificação,  validação  e  apostilamento  do  título  apresentado,  bem  como  os  demais

procedimentos necessários à implantação do benefício ao servidor.

CAPÍTULO II

Da Comissão de Evolução Funcional (CEF)

Art. 96.   Os procedimentos das avaliações de mérito são realizados pela CEF, comissão

única e permanente com atuação imparcial e objetiva, compondo-se e funcionando nos

termos deste artigo:

§ 1º A CEF é composta por 10 (dez) membros designados pelo Chefe do Poder Executivo

dentre os servidores municipais, 3 (três) dos quais lotados no Departamento de Recursos

Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, e que:

I – sejam empregados estáveis e em efetivo exercício;

II – não estejam respondendo procedimento disciplinar de qualquer espécie.

§ 2º Os membros da CEF são renovados sempre que necessário, e a autoridade nomeante

pode, a seu critério, designar suplentes até o dobro do número de membros permanentes.

§ 3º As atividades da CEF ocorrem durante a jornada regular de trabalho, sem prejuízo das

atribuições inerentes aos respectivos empregos ou funções.
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§ 4º  É vedado ao membro da CEF atuar  em processos ou procedimentos  relativos  a

servidor que seja seu cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha

reta ou colateral, até o terceiro grau, devendo se declarar impedido e ser substituído.

§  5º  As  sessões  da  CEF  em  que  ocorrem  deliberações  de  qualquer  espécie  são

registradas em ata circunstanciada, e quando depender de votação, decide-se pela maioria

absoluta de votos.

§ 6º À CEF compete:

I – realizar reuniões periódicas, obedecendo e atendendo prazos legais e normativos;

II  –  realizar  as  avaliações  de  mérito,  responsabilizando-se  pela  apuração  dos  fatores

objetivos referidos pelo artigo 99, I a III e pela promoção da avaliação pela chefia imediata

quanto ao fator do inciso IV do mesmo dispositivo, desta Lei.

III  –  aferir  o resultado da avaliação de mérito e do resultado do processo de evolução

funcional;

IV –  proceder às oitivas,  acareações,  investigações e todas as demais diligências que

julgar necessário à instrução do processo de avaliação de mérito, quando o caso;

V –  promover  o  processo à  deliberação da autoridade,  instruído  com as competentes

aferições de sua competência;

VI  –  considerar,  para  fins  de  avaliação  de  mérito,  todos  os  elementos  constantes  do

processo de evolução funcional do servidor avaliando;

VII  –  certificar  o  resultado e  a conclusão de cada avaliação de mérito,  bem como do

processo de evolução funcional;

VIII  –  receber  pedido  de  reconsideração  e  recurso  hierárquico,  promovendo-os  às

autoridades competentes pela decisão;

IX – preparar e fazer publicar o ato de homologação da evolução funcional;

X – retificar o resultado da avaliação especial de desempenho do servidor que interpuser

pedido de reconsideração procedente, bem como notificar o servidor da improcedência do

seu pedido, quando o caso;

______________________________________________________________________________________________________________________
Centro Empresarial Itália - Salas 16 / 17  |  Rua Aureliano Garcia de Oliveira, nº 372 - Nova Ribeirânia | CEP: 14096-750  l  Ribeirão Preto/SP

Tel.: (16) 3102 5885  l  patrio@patrioconsultoria.com.br  l  www.patrioconsultoria.com.br



66

XI – manifestar-se sobre eventual:

a) recurso interposto contra pedido de reconsideração indeferido;

b) pedidos de esclarecimento ou outros pedidos realizados por chefe imediato, Secretário

Municipal ou pelo Chefe do Poder Executivo.

XII  –  arquivar,  em  pasta  ou  base  de  dados  individual,  os  documentos  do  processo

administrativo pertinente a cada avaliação de mérito;

XIII – informar ao Departamento de Recursos Humanos o resultado de cada avaliação de

mérito do servidor e, após a última, enviar-lhe o processo completo para arquivo junto ao

respectivo prontuário funcional.

Art.  97.  Cada  Secretaria  Municipal  ou  órgão  equivalente  deve  concorrer  para  o  bom

andamento dos procedimentos de avaliação de mérito e processos de evolução funcional,

assumindo o dever de colaboração e diligência para com os membros da CEF.

Parágrafo único. A CEF pode requisitar ao Secretário ou autoridade equivalente, a cessão

de  servidor  de  sua  pasta  para  prestar  informações  e  esclarecimentos,  fornecer

documentos e registros e outras atividades pertinentes necessárias à avaliação de mérito

dos servidores da pasta.

Art. 98. São atribuições de cada um dos membros da CEF:

I – atuar com isenção, imparcialidade, objetividade e ética;

II – manter sigilo sobre as informações e dados pertinentes aos servidores avaliados;

III –  receber, manter em guarda e encaminhar documentos e registros relacionados aos

servidores avaliados e pertinentes ao procedimento de avaliação de mérito e ao processo

de evolução funcional, com zelo e discrição;

IV – orientar o servidor e sua chefia sobre as questões relativas ao processo de evolução

funcional e as avaliações de mérito que o compõem.
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CAPÍTULO III

DA AVALIAÇÃO DE MÉRITO

Seção I

Dos Fatores Avaliativos

Art. 99. A avaliação de mérito, de que trata o artigo 91, II desta Lei, visa aferir e registrar, a

cada ano, o merecimento do servidor frente aos seguintes fatores:

I – formação complementar;

II – assiduidade/pontualidade;

III – disciplina;

IV – desempenho profissional.

§ 1º  De acordo com as disposições constantes desta Seção, para cada fator é conferido

até 5 (cinco) pontos, e atribuído peso 1, 2 ou 3 (um, dois ou três), sendo que:

I  –  a  pontuação  é  conferida  em  razão  de  critérios  objetivos  e  aferíveis  por  meio  de

documentos e registros da atuação do servidor, bem como pela avaliação por sua chefia

imediata;

II – o peso refere-se ao grau de relevância do fator na avaliação de mérito dos servidores,

sendo atribuído por Decreto do Poder Executivo em razão da necessidade administrativa

de aprimoramento  do serviço  público,  visando  incentivar  ou desincentivar  condutas  de

seus servidores, onde:

a) O peso 1 (um) é aplicado ao fator  considerado regular  ao tempo da publicação do

Decreto, cuja conduta geral dos servidores, em relação a esse fator,  seja satisfatória e

possa ser mantida;

b) O peso 2 (dois) é aplicado ao fator considerado moderado ao tempo da publicação do

Decreto, cuja conduta geral dos servidores, em relação a esse fator, precise melhorar;
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c) O peso 3 (três) é aplicado ao fator considerado relevante ao tempo da publicação do

Decreto, cuja conduta geral dos servidores, em relação a esse fator, exija uma melhora

acentuada.

§  2º  Considerando  a  implantação  do  Plano  de  Carreiras  e  Remuneração,  a  primeira

avaliação de mérito a ser realizada após a publicação desta Lei terá a aplicação de peso 1

(um) para todos os fatores de que trata o § 1º deste artigo, dispensada, excepcionalmente,

sua fixação pelo Decreto de que trata o artigo 105.

Art.  100.  Ao  fator  formação  complementar,  consideram-se  os  cursos  ofertados  por

instituições oficiais de ensino realizados pelo servidor.

§ 1º  É considerado de formação complementar o certificado de conclusão de cursos de

capacitação, atualização ou aperfeiçoamento, com carga mínima de 8 (oito) horas, bem

como  os  cursos  de  extensão  de  que  trata  o  artigo  44,  IV  da  LDB68,  com  temática

relacionada diretamente com a área de atuação e estreita ligação com as atribuições do

emprego do servidor avaliado.

§ 2º  Para validação do curso de formação complementar, o servidor interessado poderá

apresentar à CEF, antes de efetivar sua matrícula, dados sobre a instituição realizadora, o

conteúdo programático do curso e sua duração.

§ 3º A CEF decide em 10 (dez) dias sobre a validade do curso apresentado pelo servidor

interessado, ouvida a chefia imediata, e, em sendo negativa a decisão, o certificado de

conclusão do referido curso não é computado para fins de avaliação de mérito.

§ 4º O certificado de conclusão de curso de formação complementar é válido por 3 (três)

anos contados da data de sua emissão, e pode ser utilizado, para fins de avaliação de

mérito, uma única vez.

Art. 101.  A pontuação conferida aos cursos de formação complementar, nos termos do

artigo 100 desta Lei Complementar, é de 0,1 (um décimo) de ponto por hora, limitado a

apresentação de 50 (cinquenta) horas em certificados de conclusão ou de participação em

cursos.
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§ 1º  A cada avaliação de mérito, a somatória de todos os certificados apresentados pelo

servidor não deve ultrapassar o máximo de 5 (cinco) pontos.

§ 2º É vedado o fracionamento de carga horária de certificados apresentados e, ocorrendo

sobra de carga horária em relação ao máximo estabelecido pelo caput deste artigo, estas

não são aproveitadas em avaliação futura.

Art. 102.  O fator assiduidade e pontualidade é mensurado pelo número de ausências e

impontualidades do avaliando durante o ano, aferível por meio dos controles de frequência

ordinários.

§ 1º São considerados dias de efetivo exercício aqueles elencados no artigo 52 desta Lei

Complementar,  não  importando  em  prejuízo  à  pontuação  do  servidor  que  houver  se

ausentado do trabalho em razão de qualquer daquelas hipóteses.

§  2º  São  consideradas  ausências  ao  trabalho  as  hipóteses  previstas  no  artigo  53,  e

qualquer outra que não conste do rol taxativo do artigo 52 desta Lei.

§ 3º É considerada impontualidade o atraso na entrada ao trabalho, registrada no início da

jornada ou no retorno do intervalo, por período superior a 15 (quinze) minutos, ou, ainda, o

encerramento antecipado e injustificado da jornada pelo mesmo período.

§ 4º  A pontuação decorrente do fator de que trata o caput será calculada pela subtração

dos pontos de impontualidade daqueles alcançados pela assiduidade, do seguinte modo:

I – nenhum registro de ausência ao trabalho no período avaliado: 5 (cinco) pontos;

II – de 1 (um) a 5 (cinco) dias de ausência no período avaliado: 2,5 (dois e meio) pontos;

III – a partir de 6 (seis) dias de ausência ao trabalho durante o período avaliado: 0 (zero)

pontos;

IV – para cada registro de impontualidade durante o período avaliado: -0,25 (menos vinte e

cinco centésimos) de ponto, limitada à pontuação prevista no inciso I.
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Art. 103. O fator disciplina considera as penalidades disciplinares sofridas pelo avaliando,

decorrentes de procedimento administrativo disciplinar regular e já concluído ao tempo da

avaliação, como segue:

I – nenhum registro de penalidade disciplinar: 5 (cinco) pontos;

II – um registro de advertência: 0 (zero) pontos;

III – um registro de suspensão: -5 (menos cinco) pontos.

Parágrafo único.  Caso advenha decisão judicial que altere o resultado do procedimento

administrativo disciplinar em favor do avaliando, a CEF deve, conforme o momento:

I – quando no curso do interstício, produzir emenda à avaliação de mérito para constar a

alteração  da  pontuação,  certificando  o  resultado  final  e  arquivando  cópia  da  decisão

judicial respectiva junto ao processo de evolução funcional;

II – quando posterior à evolução funcional em que foi considerada a pontuação, avaliar se

houve repercussão no resultado final  e,  havendo,  emendar a avaliação nos termos do

inciso I deste parágrafo, retificando o resultado da evolução funcional e promovendo todo o

processo ao Chefe do Poder Executivo para deliberar sobre a regularização remuneratória;

diligenciando, após, pelo arquivamento de todo o processo.   

Art. 104. O fator desempenho profissional é mensurado por meio do acompanhamento das

atividades pertinentes às atribuições do emprego ou função pela chefia imediata, durante

todo o ano, avaliando o servidor ao final do período em formulário próprio constante do

Anexo V – Formulário e Avaliação de Mérito, dando-lhe ciência.

Parágrafo único.  O desempenho profissional do servidor é julgado na conformidade do

Anexo V – Formulário de Avaliação de Mérito, atribuindo-se a pontuação indicada conforme

seja positiva ou negativa a afirmação em relação ao aspecto profissional nela enunciado, a

saber:

I – Para cada afirmação: 1 (um) ponto.

II – Para cada negativa: 0 (zero) ponto.
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Art. 105. No mês de dezembro de cada ano, com vigência durante o ano subsequente, o

Chefe do Poder Executivo, ouvido o Sindicato dos Servidores Municipais de Guaratinguetá,

baixará Decreto onde determinará:

I –  o peso aplicável a cada um dos fatores previstos no artigo 99, caput e seus incisos,

conforme consta do § 1º do mesmo dispositivo;

II –  o cronograma para processamento das avaliações de mérito, realizadas no mês  de

Abril de cada ano em relação ao período anterior;

III  –  a pontuação total  máxima da avaliação de mérito,  considerada a distribuição dos

pontos e pesos aos fatores avaliativos, de modo que não seja inferior a 35 (trinta e cinco),

nem superior a 45 (quarenta e cinco) pontos.

§ 1º Aplicam-se à avaliação de mérito os §§ 1º e 2º do artigo 23 e o artigo 25 desta Lei.

§ 2º O período utilizado para a avaliação de mérito é o dia 01 de Janeiro a 31 de Dezembro

do ano referência.

§ 3º  Para submeter-se à avaliação de mérito,  o  servidor  deve contar,  no mínimo,  300

(trezentos) dias de efetivo exercício, durante o período de que trata o § 2º deste artigo.

§  4º  O servidor  que  não  for  avaliado  em razão  do  excesso  de  faltas  injustificadas  é

encaminhado para acompanhamento pelo Departamento de Recursos Humanos, perante o

qual deve firmar termo de ajustamento de conduta (TAC), artigo 85 do Decreto municipal nº

8.576, de 06 de dezembro de 201869.

§  5º  O  Anexo  V  –  Formulário  de  Avaliação  de  Mérito  deve  concentrar  o  registro  da

pontuação relativa a cada fator constante do artigo 99, I a III, bem como a avaliação da

chefia imediata, constante do inciso IV do mesmo artigo, e, ainda, o resultado da avaliação.

§ 6º  O resultado da avaliação de mérito decorre da somatória da pontuação aferida em

cada um dos quatro fatores avaliativos.
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Seção II

Do Procedimento de Avaliação de Mérito e

do Processo de Evolução Funcional

Art. 106. O procedimento de avaliação de mérito é realizado nos meses de Janeiro a Abril

do ano subsequente ao período avaliado, operando-se do seguinte modo:

§ 1º Os membros da CEF diligenciam a entrega do formulário do Anexo V à chefia imediata

do avaliando,  que o devolve devidamente preenchido no prazo máximo  de 15 (quinze)

dias.

§ 2º A CEF deve registrar, em espaço reservado no formulário do Anexo V, o resultado da

avaliação de mérito respectiva.

§ 3º Quando ocorrer movimentação do servidor, substituição de chefia ou quando houver

afastamento  ou  licença  por  período  superior  a  65  (sessenta  e  cinco)  dias  e  não

considerado de efetivo exercício, fica o chefe responsável pelo último período trabalhado

obrigado a preencher o formulário do Anexo V relativamente ao tempo em que exerceu a

chefia  do  avaliando,  encaminhando  o  documento  à  CEF,  que  o  toma  como  boletim

avaliativo parcial.    

§ 4º  No caso do § 3º deste artigo, a avaliação é complementada pela emissão de novo

boletim  avaliativo  parcial  pela  nova  chefia  ou  no  retorno  do  servidor  ao  exercício,

considerado o tempo residual para integralizar o intervalo avaliativo.

§ 5º  Havendo dois boletins avaliativos parciais para o período, a CEF calcula a média

aritmética para balizar sua decisão sobre a pontuação pertinente a cada fator.
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Art. 107. Para a finalidade de avaliação de mérito, chefe imediato é o servidor responsável

pela unidade administrativa em que está lotado o servidor avaliando, ou aquele a quem

houver sido delegada, formalmente e por autoridade competente, as atribuições inerentes

à chefia, inclusive as seguintes:

I – inteirar-se da legislação acerca da evolução funcional e da avaliação de mérito;

II  –  dar  ciência  ao  servidor  avaliado  por  meio  escrito,  a  contrarrecibo,  ou  por

correspondência com aviso de recebimento (AR), quando afastado, do resultado aferido

em procedimento de avaliação de mérito ou processo de evolução funcional;

III  –  certificar  a recusa do servidor  em dar  recibo da notificação sobre o resultado da

avaliação de mérito, promovendo o caso à CEF;

IV –  avaliar  com objetividade e imparcialidade o desempenho e a conduta do servidor

avaliando;

V – preencher o formulário do Anexo V e encaminhá-lo à CEF, no prazo estabelecido no §

1º do artigo 106 desta Lei Complementar;

VI – comparecer sempre que convocado pela CEF;

VII –  atuar em conjunto e em regime de colaboração com o servidor avaliando e com a

CEF, zelando pelo cumprimento das normas e prazos do procedimento de avaliação de

mérito.

Art. 108.  Após encaminhamento pela CEF, a chefia imediata tem o prazo máximo  de 5

(cinco)  dias,  para  notificar  o  servidor  por  escrito  acerca do  resultado  da  avaliação  de

mérito; sendo igual o prazo do servidor, contado do recebimento da respectiva notificação,

para apresentar pedido de reconsideração.

§ 1º Quando o servidor se recusa a assinar a notificação que lhe dá ciência do resultado da

avaliação de mérito, a chefia imediata deve registrar o fato no próprio formulário, colhendo

a assinatura de duas testemunhas devidamente identificadas.
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§ 2º O servidor avaliado ausente é cientificado do resultado da avaliação de mérito na data

de seu retorno e, sendo o afastamento/licença superior a 10 (dez) dias ou não havendo

previsão de retorno, a ciência é dada por correspondência com aviso de recebimento (AR).

Art. 109.  Face ao resultado do procedimento de avaliação de mérito, o servidor avaliado

tem direito a 2 (duas) instâncias recursais administrativas, observados os procedimentos e

prazos previstos neste artigo.

§ 1º  O pedido de reconsideração  é  interposto  pelo  interessado  em até  5  (cinco)  dias

contados da data da ciência do resultado, dirigido ao Secretário ou autoridade equivalente

a  que  esteja  hierarquicamente  vinculado,  que  tem  o  prazo  de  10  (dez)  dias  para  o

julgamento, encaminhando à CEF para que no prazo de 5 (cinco) dias notifique o servidor

sobre a decisão acerca do pedido.

§ 2º O recurso hierárquico é interposto pelo interessado em até 10 (dez) dias contados da

data  da ciência  da decisão do  pedido de reconsideração,  dirigido  ao Chefe  do Poder

Executivo,  cujo  julgamento,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias,  representa  o

esgotamento da via administrativa.

§ 3º  É de 5 (cinco) dias, contados do encerramento do prazo de julgamento, o prazo da

CEF para notificar o servidor avaliado sobre a decisão do recurso hierárquico.

§ 4º O pedido de reconsideração e o recurso hierárquico podem ser utilizados uma única

vez, em relação a cada um dos procedimentos de avaliação de mérito, e são julgados com

imparcialidade pelas autoridades competentes, por meio da análise dos elementos, provas

e demais documentos eventualmente juntados ao processo.

§ 5º Quando a autoridade competente pelo julgamento do pedido de reconsideração ou do

recurso  hierárquico  estiver  impedido,  afastado  ou  ocorrer  vacância,  o  prazo  para

julgamento é interrompido, reiniciando-se no retorno ou a partir da nova nomeação.

§ 6º No silêncio do servidor notificado, ou esgotada a via administrativa nos termos do § 2º

deste artigo, a CEF certifica a conclusão do procedimento de avaliação de mérito.
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Art. 110.  O processo de evolução funcional, físico ou eletrônico, é autuado e devidamente

formalizado, contendo:

I – capa, onde consta o nome, a matrícula, o emprego, a data de admissão e a unidade de

lotação do servidor avaliando;

II  –  todos  os  formulários  e/ou  boletins  avaliativos  parciais  relativos  a  cada  intervalo

avaliativo,  bem como cópia dos documentos comprobatórios dos fatores constantes do

artigo 99, I a III desta Lei, recursos e respectivos resultados, atos de homologação e outros

documentos que se façam necessários a demonstrar a regularidade dos procedimentos,

durante todo o interstício.

§ 1º Todas as laudas integrantes do processo são numeradas e rubricadas por membro da

CEF.

§ 2º O processo de evolução funcional congrega, no mínimo, 5 (cinco) procedimentos de

avaliação de mérito.

§ 3º  O resultado do processo de evolução funcional é obtido somando-se as 5 (cinco)

avaliações realizadas.

§ 4º Considera-se apto à evolução funcional o servidor que obtiver, pela soma do resultado

das 5 (cinco) avaliações realizadas, o mínimo de 70% (setenta por cento) da pontuação

total máxima possível.

Art. 111.  Certificada a conclusão do quinto procedimento de avaliação de mérito, a CEF

procede  de  ofício  a  aferição  do  resultado  do  processo  de  evolução  funcional  e  do

cumprimento das exigências previstas no artigo 91, no prazo máximo de 10 (dez) dias da

certidão de que trata o § 6º do artigo 109 desta Lei.

§ 1º A conclusão da CEF sobre a evolução funcional do servidor é registrada no formulário

do Anexo VI – Resultado do Processo de Evolução Funcional, sobre o qual é dada ciência

ao servidor, no prazo de 5 (cinco) dias.

§  2º  Aplica-se  à  fase  do  processo  de  evolução  funcional  descrita  neste  artigo  as

disposições constantes dos artigos 108 e 109 desta Lei,  relativamente à notificação do

servidor avaliado e às instâncias recursais de direito.

______________________________________________________________________________________________________________________
Centro Empresarial Itália - Salas 16 / 17  |  Rua Aureliano Garcia de Oliveira, nº 372 - Nova Ribeirânia | CEP: 14096-750  l  Ribeirão Preto/SP

Tel.: (16) 3102 5885  l  patrio@patrioconsultoria.com.br  l  www.patrioconsultoria.com.br



76

Seção III

Da Homologação do Resultado da Evolução Funcional

Art. 112. Concluído o processo de evolução funcional pela aptidão ou não do servidor, os

autos são encaminhados para homologação por Portaria do Chefe do Poder Executivo,

pela qual:

I – é conferido o acréscimo a que fizer jus o servidor, nos termos do artigo 90 desta Lei; ou

II  –  é certificada  a  sua  inaptidão  para  a  evolução  funcional  e  determinadas  eventuais

providências.

Parágrafo  único.  À  CEF  cabe  juntar  ao  processo  de  evolução  funcional  a  cópia  da

Portaria de que trata o  caput e diligenciar o arquivamento dos autos junto ao prontuário

funcional do servidor.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção I

Do Enquadramento

Art. 113. Os servidores municipais efetivos, em exercício por ocasião da publicação desta

Lei,  ficam  nela  enquadrados,  de  modo  automático,  no  nível  ‘A’  (inicial)  da  Tabela  de

Referências  Salariais  constante  do Anexo II  desta  Lei,  mantidas  as  demais  verbas de

direito, a qualquer título, e vedada a redução salarial.
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Parágrafo único. O servidor cujo salário base não corresponda ao previsto no nível ‘A’

(inicial)  da  Tabela  de  Referências  Salariais  constante  do Anexo II  desta  Lei,  deve  ser

enquadrado no nível mais próximo da respectiva referência.

Art.  114.  Os atuais ocupantes de empregos constantes do Anexo I  – coluna “Situação

Atual”, que não possuam o requisito de escolaridade previsto por esta Lei para o emprego

correspondente e constante da coluna “Situação Nova”, ficam dispensados deste requisito

para o enquadramento nesta Lei.

Parágrafo único.  Unicamente para os servidores de que trata o  caput deste artigo,  a

eventual  conclusão  de  curso  referente  ao  requisito  de  escolaridade  ora  previsto  é

considerada para fins de gratificação por mérito acadêmico, conforme artigo 93 desta Lei.

Art. 115.  Os cargos criados anteriormente a esta Lei e que expressamente não constem

dela, não tendo ocupantes, ficam extintos e, se ocupados, ficam extintos na vacância.

Art.  116.  Fica  assegurada  aos  ocupantes  de  empregos  declarados  em  extinção  na

vacância a participação nas avaliações de mérito e no processo de evolução funcional,

sendo enquadrados segundo a referência salarial compatível com o salário base.

Art.  117.  O  Poder  Executivo  tem  o  prazo  de  60  (sessenta)  dias  para  baixar  atos

regulamentares  e  outros  necessários  ao  enquadramento  dos  servidores  e  implantação

desta Lei Complementar.
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Seção II

Do Estágio Probatório e da Primeira Avaliação de Mérito

 

Art. 118. Por ocasião da implantação desta Lei, a primeira avaliação de mérito para fins de

evolução funcional, realizar-se-á nos meses de  Janeiro a Abril do ano de 2023 e deverá

considerar o período de 1º de Janeiro a 31 de Dezembro de 2022.

Art. 119.  O Poder Executivo tem o prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação

desta Lei  para adequar  e/ou constituir  as Comissões de Estágio  Probatório  (CEP),  de

Avaliação  Especial  de  Desempenho  (CAED)  e  de  Evolução  Funcional  (CEF),  de  que

tratam, respectivamente, os artigos 28, 29 e 96 desta Lei.

Art.  120.  Havendo  requerimento  formal  e  devidamente  fundamentado  por  parte  do

Sindicato  dos  Servidores  Municipais  de  Guaratinguetá,  o  Plano  de  Carreira  e

Remuneração previsto nesta Lei (Título II,  artigos 86 a 112) poderá ser revisto após 2

(dois) anos de sua implementação.

TÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 121. São parte integrante desta Lei, com idêntica força normativa:

I – Anexo I – Quadro de Empregos Permanentes (QEP), de que trata o seu artigo 4º, § 1º;

II – Anexo II – Tabelas de Referências Salariais, de que trata o seu artigo 5º, I;

III – Anexo III – Descrição de Atribuições dos Empregos Permanentes, de que trata o seu

artigo 5º, II;

IV –  Anexo IV  (A e B)  – Formulário  de Avaliação Especial  de Desempenho e Demais

Expedientes de Estágio Probatório, de que tratam os seus artigos 21 e seguintes;
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V – Anexo V – Formulário de Avaliação de Mérito, de que trata o seu artigo 104; e

VI – Anexo VI – Resultado do Processo de Evolução Funcional, de que trata o seu artigo

111, § 1º.

 

Art. 122. Qualquer benefício previsto nesta Lei ocorre sempre sob a observância do limite

legal de gastos com pessoal, previsto na Lei Complementar federal nº 101, de 04 de maio

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF)70.

Art. 123. A execução orçamentária e financeira, relacionada com a Administração Direta do

Município de Guaratinguetá, continua a onerar as dotações originárias ou os recursos em

vigor, observadas as normas de boa técnica orçamentária e sem prejuízo das adaptações

transitórias indispensáveis à consecução do interesse administrativo, durante o período de

implantação desta Lei.

Art. 124. Esta Lei revoga disposições da legislação municipal que lhe sejam contrárias, e,

em especial consolida e revoga expressamente os seguintes dispositivos legais:

I  –  os  artigos  60  a  92,  as  Disposições  Transitórias  e  Anexos  da Lei  municipal  nº

2.055/1989;

II – a Lei municipal nº 3.148/1997;

III – a Lei municipal nº 4.113/2008;

IV – a Lei municipal nº 4.171/2009;

70  Art. 19, LRF. Para os fins do disposto no caput     do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração
e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:
(...)
III – Municípios: 60% (sessenta por cento).
(...)
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:
(...)
III – na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.
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V  –  o  artigo  2º  e  seu  parágrafo  único,  e  os  Anexos  2.1  e  3.2  da  Lei  municipal  nº

4.471/2013;

VI – a Lei municipal nº 4.519, de 08 de agosto de 2014;

VII – os anexos II,III,IV,V,VII,VIII A,VIII B, da Lei municipal nº 4.781, de 23 de outubro de

2017;

VIII – a Lei municipal nº 4.933, de 18 de dezembro de 2018;

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de

01 de Janeiro de 2022.

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA

Prefeito Municipal
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